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Funções:

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

JOÃO JOSÉ DA SILVA JUNIOR - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

VIVIAN ROSA LEITE - TEN CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE

(91) 98899-6491

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - TEN CEL QOBM
DIRETORA DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

JOSAFA TELES VARELA FILHO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

ANDRE LUIZ NOBRE CAMPOS - CEL QOBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

MARCELO MORAES NOGUEIRA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

JOHANN MAK DOUGLAS SALES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/2 DO EMG

(91) 98899-6426

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

EDGAR AUGUSTO DA GAMA GOES - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

EDSON AFONSO DE SOUSA DUARTE - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - MAJ QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

MICHEL NUNES REIS - TEN CEL QOBM
CHEFE DO CSMV/MOP

(91) 98899-6272

ÁTILA DAS NEVES PORTILHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557

FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR - TEN CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816

MARCOS FELIPE GALUCIO DE SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416

JOSE RICARDO SANCHES TORRES - TEN CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552

CELSO DOS SANTOS PIQUET JÚNIOR - TEN CEL QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815



MARCELO HORACIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

SAIMO COSTA DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - MAJ QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

LUIS CLAUDIO DA SILVA FARIAS - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

SHERDLEY ROSSAS CANSANCAO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

EDEN NERUDA ANTUNES - MAJ QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - MAJ QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - MAJ QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

MONICA FIGUEIREDO VELOSO - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

MARCOS NAZARENO SOUSA LAMEIRA - MAJ QOBM
CMT DO 22º GBM
(91) 98899-6580

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

DINALDO SANTOS PALHETA - MAJ QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - MAJ QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

ADRIANA MELENDEZ ALVES - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

RICARDO LENO ANAISSI PEREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

CEZAR ALBERTO TAVARES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

ALYNE GISELLE CAMELO LOUZEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR
DECRETO Nº 2.247, DE 23 DE MARÇO DE 2022

Regulamenta os Títulos III e IV da Lei Estadual nº 9.234, de 24 de março de 2021, que dispõe
sobre  a  segurança  contra  incêndio  e  emergências  no  Estado,  e  estabelece  regras  para  as
atividades  de  fiscalização  das  medidas  de  prevenção  e  combate  a  incêndio  e  a  desastres  em
estabelecimentos, edificações e áreas de risco, nos termos dos arts. 3º, 4º e 5º da Lei Federal nº
13.425, de 30 de março de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V
da Constituição Estadual, e

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.425, de 30 de março de 2017; e

Considerando o disposto no art. 120 da Lei Estadual nº 9.234, de 24 de março de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Fica  instituído  o  Regulamento  de  Segurança  Contra  Incêndios  e  Emergências  das
edificações e áreas de risco (RSCIE) no âmbito do Estado do Pará.

Parágrafo único. Incumbem ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará as ações de que
trata este Decreto.

Art. 2º As medidas de segurança contra incêndio e emergências das edificações e áreas de risco
visam atender aos seguintes objetivos:

I - proteger, prioritariamente, a vida dos ocupantes das edificações e áreas de risco, em caso de
incêndios e emergências;

II  -  restringir  o  surgimento  e  dificultar  a  propagação  de  incêndios,  reduzindo  danos  ao  meio
ambiente e ao patrimônio;

III - proporcionar meios necessários ao controle e extinção de incêndios;

IV - viabilizar as operações de atendimento de emergências;

V - proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações ou áreas de risco;

VI  -  atribuir  competências para o fiel  cumprimento das medidas de segurança contra incêndio e
emergências; e

VII - fomentar o desenvolvimento de uma cultura prevencionista de segurança contra incêndio.

 

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para efeito deste Decreto, aplicam-se as seguintes definições:

I - altura da edificação:

a)  medida,  em  metros,  do  piso  mais  baixo  ocupado  ao  piso  do  último  pavimento,  para  fins  de
exigências das medidas de segurança contra incêndio e emergências;

b) medida, em metros, entre o ponto que caracteriza a saída do nível de descarga ao piso do
último  pavimento  habitável,  podendo  ser  ascendente  ou  descendente,  para  fins  de  saída  de
emergência;

II - ampliação: aumento da área construída da edificação;

III - análise técnica: é o ato de verificação do dimensionamento das medidas de segurança contra
incêndio e emergências, bem como das demais exigências constantes no Processo de Segurança
Contra Incêndio e Emergências (PSCIE);

IV - andar: volume compreendido entre 2 (dois) pavimentos consecutivos ou entre o pavimento e
o nível superior a sua cobertura;

V - área de risco: ambiente externo à edificação que apresenta risco específico de ocorrência de
incêndio  ou  emergências,  tais  como:  armazenamento  de  produtos  inflamáveis  ou  combustíveis,
subestações elétricas, explosivos, produtos perigosos e similares;

VI  -  área  total  da  edificação:  somatório,  em  metros  quadrados,  da  área  a  construir  e  da  área
construída de uma edificação;

VII  -  atividade econômica de baixo risco:  é  aquela  com reduzida possibilidade de danos às
pessoas, ao patrimônio ou ao meio ambiente;

VIII - auto de fiscalização: é o formulário por meio do qual o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do  Pará  notifica  o  responsável  acerca  das  irregularidades  constatadas  na  edificação  ou  área  de
risco, definindo as exigências e os respectivos prazos para cumprimento;

IX - carga de incêndio: soma das energias caloríficas possíveis de serem liberadas pela combustão
completa de todos os materiais combustíveis contidos em um espaço, inclusive o revestimento
das paredes, divisórias, pisos e tetos;

X - Comissão Técnica (CT): grupo de militares do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
qualificados  em  segurança  contra  incêndios  e  emergências  com  o  objetivo  de  analisar  e  emitir
pareceres relativos aos casos que necessitem de soluções técnicas complexas que venham a
substituir medidas de segurança contra incêndios e emergências ou que apresentem dúvidas
quanto às exigências previstas na legislação, bem como julgar as defesas apresentadas em caso
de sanções administrativas relacionadas ao não cumprimento das exigências previstas na Lei
Estadual nº 9.234, de 24 de março de 2021 e neste Decreto;

XI  -  Comissão  Técnica  Especial  (CTE):  presidida  pelo  oficial  superior  comandante  de  ações
preventivas e responsivas da Corporação e composta por Oficiais Bombeiros Militares qualificados
em  segurança  contra  incêndios  e  emergências  e  profissionais  técnicos  habilitados,  quando  a
matéria a ser discutida assim o exigir, tendo como objetivo avaliar a execução da legislação
técnica, propor sua alteração, estabelecer normas complementares e emitir pareceres técnicos;

XII - compartimentação: medida de proteção incorporada ao sistema construtivo, constituída de
elementos de construção resistentes ao fogo, destinada a evitar ou minimizar a propagação do
fogo, calor e gases, interna ou externamente ao edifício, no mesmo pavimento ou a pavimentos

elevados consecutivos;

XIII - consulta técnica: documento emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará com
caráter  normativo  e  vinculativo,  formalizando  a  interpretação  de  assuntos  específicos  da
regulamentação  de  segurança  contra  incêndio  e  emergências;

XIV -  consulta pública:  sistema criado com o objetivo de auxiliar  na elaboração e coleta de
opiniões  da  sociedade  sobre  segurança  contra  incêndio  e  emergências,  intensificando  a
articulação entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará e a sociedade, permitindo que a
sociedade participe da reformulação das Instruções Técnicas da Corporação;

XV  -  edificação:  área  construída  destinada  a  abrigar  atividade  humana  ou  qualquer  instalação,
equipamento ou material;

XVI  -  edificação  existente:  área  regularizada  ou  construída  anteriormente  à  edição  deste
Regulamento,  desde  que  apresente  documentação  comprobatória,  e  que  para  regularização
devem observar os critérios previstos em Instrução Técnica específica;

XVII  -  educação  pública:  atividades  realizadas  junto  à  sociedade  por  meio  de  programas
educacionais, campanhas de prevenção e outras ações educativas;

XVIII - emergência: situação súbita, fortuita e crítica e que representa perigo à vida, ao meio
ambiente ou ao patrimônio, decorrente de atividade humana ou fenômeno da natureza e que
obrigam à rápida intervenção operacional;

XIX  -  evento  temporário:  aquele  realizado  em  período  restrito  de  tempo  ou  com  prazo
determinado de duração;

XX - fiscalização: ato administrativo pelo qual o bombeiro militar verifica, em qualquer momento,
o cumprimento das medidas de segurança contra incêndio e emergências, previstas na legislação
em vigor;

XXI - infrator: pessoa física ou jurídica proprietária, responsável pelo uso, responsável pela obra ou
responsável  técnico,  das  edificações  e  áreas  de  risco,  que  descumpre  as  normas  previstas  nas
legislações aplicáveis;

XXII - instalações temporárias: instalações que abrigam uma ocupação temporária, com duração
de até 6 (seis) meses, prorrogável uma vez, por igual período, podendo ou não estar localizadas
no  interior  de  uma  edificação  permanente,  tais  como  circos,  parques  de  diversões,  feiras  de
exposições, feiras agropecuárias, rodeios, shows artísticos, dentre outros;

XXIII - instrução técnica: documento técnico elaborado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Pará que normatiza procedimentos administrativos, bem como medidas de segurança contra
incêndios e emergências nas edificações e nas áreas de risco;

XXIV - isolamento de risco: medida de proteção passiva por meio de parede de compartimentação
sem aberturas ou afastamento entre edificações, destinado a evitar a propagação do fogo, calor e
gases, entre os blocos isolados;

XXV - licenciamento: ato administrativo pelo qual o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará,
verificando  que  o  interessado  atendeu  a  todas  as  exigências  legais  constantes  do  processo  de
segurança contra incêndios e emergências, autoriza a ocupação e funcionamento das edificações
ou áreas de risco, abrangendo:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB): documento emitido pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará certificando que a edificação ou área de risco está em conformidade, no
momento da vistoria, com as exigências previstas nas normas estaduais;

b)  Auto  de  Conformidade  de  Processo  Simplificado  (ACPS):  documento  emitido  pelo  Corpo  de
Bombeiros Militar do Estado do Pará, mediante declaração do empresário ou do representante
legal  deste,  certificando  que  a  edificação  foi  enquadrada  como atividade  econômica  que  possui
liberação  simplificada  e  concluiu  com  êxito  o  processo  de  segurança  contra  incêndio  para  o
licenciamento perante a Corporação;

c)  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  (CLCB):  documento  emitido  pelo
Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  certificando  a  regularidade  decorrente  do
procedimento  de  licenciamento;

d) Termo de Autorização para Adequação do Corpo de Bombeiros (TAACB): documento emitido,
excepcionalmente, pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, para edificações ou áreas
de risco que necessitem de prazo para ajustamento das medidas de segurança contra incêndio e
emergências,  mediante  avaliação,  por  parte  da  Comissão  Técnica,  do  risco,  das  medidas
compensatórias e do cronograma físico de obras para a respectiva adequação;

e) Certificado de Licenciamento Provisório (CLP): documento emitido eletronicamente pelo Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Pará, mediante o pagamento da taxa de vistoria periódica e
apresentação de documento de responsabilidade técnica de instalação das medidas de segurança
contra incêndio e emergências, certificando que a edificação foi classificada, na matriz de risco de
incêndio e  emergência,  como de baixo ou médio risco e concluiu  com êxito  o  processo de
segurança contra incêndio para regularização provisória junto ao Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Pará, estabelecendo um período de validação;

XXVI - medidas de segurança contra incêndio e emergências: conjunto de ações ou barreiras de
proteção (ativa  e  passiva),  além dos recursos  internos e  externos à  edificação e  áreas  de risco,
que permitem controlar a situação de incêndio, o abandono seguro de pessoas e garantem o
acesso das equipes de salvamento e socorro;

XXVII - medidas alternativas de segurança contra incêndios baseadas no desempenho: medidas
que têm como objetivo fornecer uma solução alternativa de segurança para alcançar as metas
específicas  da  segurança  contra  incêndios  e  se  baseiam  no  desempenho  de  todos  os  agentes
envolvidos no sistema como a dinâmica do incêndio, a edificação e o comportamento das pessoas;

XXVIII  -  mudança  de  ocupação:  alteração  de  atividade  ou  uso  que  resulte  na  mudança  de
classificação da edificação ou área de risco,  constante da tabela de classificação das ocupações
previstas em Instrução Técnica;

XXIX - nível de descarga: nível no qual uma porta ou abertura permite a condução dos ocupantes
a um local seguro no exterior da edificação ou área de risco;

XXX - notificação: meio de comunicação formal entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Pará  e  o  proprietário  ou  responsável  pela  edificação  ou  área  de  risco,  para  fins  de  correção  de
irregularidades ou adoção de providências diversas;

XXXI - ocupação: atividade ou uso de uma edificação;

XXXII - ocupação mista: edificação ou área de risco onde se verifica mais de um tipo de ocupação;

XXXIII  -  ocupação  predominante:  atividade  ou  uso  principal  exercido  na  edificação  ou  área  de
risco;

XXXIV - ocupação subsidiária: atividade ou uso de apoio ou suporte, vinculado à atividade ou uso
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principal, em edificação ou área de risco;

XXXV - oficial de área perito e vistoriador: oficial do Corpo de Bombeiros imbuído das atribuições
do  serviço  de  perito  de  incêndio  e  explosão  e  da  função  fiscalizadora  durante  o  serviço
operacional  diário;

XXXVI -  ordem de serviço de vistoria: documento formal,  emitido pelo Serviço de Segurança
Contra  Incêndios  e  Emergências,  determinando  o  cumprimento  das  ações  de  fiscalização  a  ser
realizada pelo vistoriador ou pelo bombeiro militar responsável nas operações de fiscalização em
conjunto com outros órgãos;

XXXVII - parecer técnico: avaliação ou relatório emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do  Pará  em  decorrência  de  questionamentos  ou  assuntos  específicos  da  regulamentação  de
segurança contra incêndio e emergências;

XXXVIII - pavimento: plano de piso do andar de uma edificação ou área de risco;

XXXIX - perícia de incêndio e explosões: apuração das causas, desenvolvimento e consequências
dos incêndios atendidos pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, mediante exame
técnico  das  edificações,  materiais  e  equipamentos,  no  local  ou  em  laboratório  especializado,
visando ao aprimoramento técnico da segurança contra incêndio e emergências, bem como da
atividade operacional;

XL - Processo de Segurança Contra Incêndio e Emergências (PSCIE): conjunto de procedimentos e
atos que tem por finalidade o licenciamento de edificações ou áreas de risco;

XLI - processo ocioso: aquele que após advertido em vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará ultrapassar o prazo estabelecido sem a solicitação do cidadão para
vistoria de conferência;

XLII - reforma: alterações nas edificações e áreas de risco sem aumento de área construída e sem
alteração da ocupação;

XLIII  -  responsável  pelo uso:  pessoa física ou jurídica responsável  pelo uso ou ocupação da
edificação ou área de risco;

XLIV  -  responsável  técnico:  profissional  legalmente  habilitado  a  elaborar  projetos,  obras  ou
executar  atividades  relacionadas  à  segurança  contra  incêndio  e  emergências;

XLV - risco específico: situação que proporciona uma probabilidade maior de perigo à edificação,
tais como: caldeira, casa de máquinas, incinerador, central de gás combustível, transformador,
fonte de ignição e outros, e que deve ser tratado com as medidas de segurança equivalentes a
este risco, independentemente do risco predominante determinado pela Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE);

XLVI - risco iminente à vida e à saúde: qualquer condição ou prática, no momento do uso da
ocupação, que proporciona uma probabilidade maior de perigo às pessoas, com expectativa de
causar morte ou sérios danos físicos imediatos ou após a ocorrência do sinistro;

XLVII -  Serviço de Segurança Contra Incêndios e Emergências (SSCIE): constituído pelo órgão
máximo do Serviço Técnico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará e pelo conjunto de
Organizações Bombeiro  Militar,  que tem por  finalidade desenvolver  as  atividades relacionadas à
prevenção e proteção contra incêndios e emergências nas edificações e áreas de risco, bem como
pelas assessorias militares de órgãos governamentais que direta ou indiretamente desenvolvem
as atividades relacionadas à segurança contra incêndio e emergências nas edificações e áreas de
risco, observando-se o cumprimento das exigências estabelecidas neste Decreto;

XLVIII - Sistema Global de Segurança Contra Incêndio e Emergências: conjunto de elementos a
serem adotados no processo produtivo e no uso das edificações e áreas de risco, necessários para
evitar o surgimento de um incêndio, limitar sua propagação, possibilitar sua extinção, bem como
propiciar a proteção à vida, meio ambiente e patrimônio;

XLIX - subsolo: pavimento situado abaixo do perfil do terreno;

L - vistoria técnica: ato administrativo, decorrente do exercício do poder de polícia, pelo qual o
Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  verifica  a  implementação  e  manutenção  das
medidas de prevenção e combate a incêndios e desastres em uma edificação,  estabelecimento,
área de risco ou evento temporário, mediante solicitação do interessado ou ex officio; e

LI - vistoriador: militar do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, Oficial ou Praça, imbuído
da função fiscalizadora.

Parágrafo único. Não será considerado subsolo, para efeito do inciso XLIX do caput deste artigo, o
pavimento que possuir ventilação natural para o exterior, com área total superior a 0,006m2
(sessenta centímetros quadrados) para cada metro cúbico de ar do compartimento e tiver sua laje
de cobertura acima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) do perfil do terreno.

 

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO

ESTADO DO PARÁ

Art.  4º  Compete  ao  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  o  estudo,  a  análise,  o
planejamento e a elaboração ou proposição das normas que disciplinam a segurança contra
incêndio e emergências, a fiscalização do seu cumprimento, aplicação de sanções administrativas,
medidas acautelatórias, bem como a promoção de programas de educação pública nesse campo,
na forma da lei.

Art. 5º Compete ao Serviço de Segurança Contra Incêndios e Emergências (SSCIE):

I - realizar perícias em casos de incêndios e explosões, respeitadas as atribuições e competências
de outros órgãos;

II  -  planejar,  coordenar  e executar  as  atividades de análise de projetos (na forma física ou
eletrônica), vistoriar e fiscalizar as edificações e áreas de risco concernentes ao SSCIE;

III  -  fiscalizar  as  edificações  e  áreas  de  risco  por  meio  de  seus  vistoriadores,  não  se
responsabilizando pela instalação, comissionamento, inspeção, ensaio, manutenção ou utilização
indevida;

IV - expedir o licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará;

V - anular, cassar ou revogar o licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará;

VI - embargar ou interditar, total ou parcialmente, edificações ou áreas de risco;

VII - notificar o proprietário ou responsável pelo uso da edificação e áreas de risco para correção
de irregularidades ou adoção de providências correlatas;

VIII - orientar, notificar, autuar e sancionar o proprietário ou responsável pelo uso da edificação e
área de risco em caso de falta de regularização;

IX  -  comunicar  o  setor  de  fiscalização  das  prefeituras  municipais  a  respeito  das  obras,  serviços,
habitações e locais de uso público ou privado que não atendam aos termos deste Regulamento; e

X -  expedir ordem de serviço de vistoria diária ou semanal informando o estabelecimento e
vistoriador que executará a vistoria.

Parágrafo  único.  Às  assessorias  militares  competem  as  atribuições  dos  incisos  III  e  IV,
desempenhadas exclusivamente para a regularização das repartições dos órgãos governamentais
de que fazem parte.

Art.  6º  Além das  competências  do  art.  5º,  cabe à  unidade máxima do SSCIE  no  Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará:

I - emitir circulares e pareceres técnicos;

II  -  cadastrar  as  escolas  e  empresas de formação de brigada de incêndio  e  brigada profissional,
respeitada a legislação federal;

III - cadastrar empresas e profissionais responsáveis pela promoção de shows e eventos;

IV - fomentar acordo de cooperação técnica entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
e  as  prefeituras  municipais  a  fim  de  parametrizar  os  sistemas  de  informatização  entre  as
instituições  no  momento  da  reno  vação  do  licenciamento;  e

V  -  promover  a  capacitação  de  oficiais  e  praças  que  atuam  no  Serviço  de  Segurança  Contra
Incêndios e Emergências, na forma do art. 9º da Lei Federal nº 13.425, de 30 de março de 2017.

§ 1º As atribuições previstas nos incisos II e III deste artigo poderão ser delegadas a critério da
unidade máxima do Serviço de Segurança Contra Incêndios e Emergências.

§ 2º A capacitação na área de segurança contra incêndio e emergências é realizada por meio de
cursos ou estágios que habilitam os bombeiros militares a atuarem no Serviço de Segurança
contra Incêndios e Emergências, podendo ser administrativa ou técnica.

§  3º  A  capacitação  administrativa  tem  a  finalidade  de  proporcionar  o  conhecimento  necessário
para emprego na administração do SSCIE, protocolo, controle, arquivo e atendimento ao público.

§  4º  A  capacitação  técnica  tem  a  finalidade  de  proporcionar  o  conhecimento  necessário  para
análise de projeto técnico e vistoria de edificações ou áreas de risco.

§ 5º As capacitações administrativas e técnicas serão objeto de regulamentação.

 

CAPÍTULO IV

DA APLICAÇÃO

Art. 7º As medidas de segurança contra incêndio e emergências previstas neste Regulamento
aplicam-se  às  edificações  e  áreas  de  risco  em todo  o  território  do  Estado  do  Pará,  devendo  ser
observadas, em especial, por ocasião de:

I - construção de uma edificação ou área de risco;

II - reforma de uma edificação que implique alteração de layout;

III - mudança de atividade da edificação ou área de risco;

IV - ampliação de área construída;

V - aumento na altura da edificação;

VI - regularização das edificações ou áreas de risco;

VII - aumento do grau de risco de incêndio; e

VIII - aumento da capacidade de lotação de público, quando resultar em alterações nas medidas
de segurança contra incêndios e emergências.

§ 1º Estão excluídas das exigências deste Regulamento:

I - edificação de uso residencial exclusivamente unifamiliares;

II - residência exclusivamente unifamiliar localizada no pavimento superior;

III - residência exclusivamente unifamiliar localizada no pavimento superior de ocupação mista,
com até 2 (dois) pavimentos, que possua acesso independente para a via pública e não possua
interligação entre as ocupações;

IV - atividades enquadradas como agricultura familiar; e

V - atividades agrossilvopastoris de produção primária sem beneficiamento, excetuando-se silos e
armazéns.

§ 2º Havendo isolamento de risco entre as edificações, as medidas de segurança contra incêndio e
emergências  podem ser  definidas  em razão  de  cada  uma delas,  observando-se  suas  exigências
quanto à área e à altura.

§ 3º O dimensionamento das medidas de segurança contra incêndio e emergências será realizado
em  razão  de  cada  ocupação,  atendendo  às  exigências  contidas  em  Instruções  Técnicas
específicas.

§  4º  Nas  edificações  contendo  ocupação  mista,  devem  ser  adotadas  as  medidas  de  segurança
contra  incêndio  e  emergências  de  maior  rigor  para  toda  a  edificação,  levando  em consideração
sua área e altura total,  salvo se Instrução Técnica específica permitir  que dimensionamento das
medidas de segurança seja determinado em razão de cada ocupação.

§  5º  Não  se  caracteriza  como  de  ocupação  mista  a  edificação  onde  haja  uma  ocupação
predominante, juntamente com subsidiárias, desde que a área destas subsidiárias não ultrapasse
10%  (dez  por  cento)  da  área  total  da  edificação  com  o  limite  de  930  m2  (novecentos  e  trinta
metros  quadrados),  situação  em  que  devem  ser  aplicadas  as  exigências  da  ocupação
predominante.

 

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO E EMERGÊNCIAS

Seção I

Das Disposições Gerais
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Art.  8º Os documentos que irão compor o PSCIE serão apresentados,  preferencialmente,  em
formato digital, pelo requerente, levando-se em consideração o risco e a área das edificações ou
áreas de risco conforme definidos em Instrução Técnica específica.

Art. 9º A tramitação terá início, via sistema eletrônico, com o protocolo de entrada na Junta
Comercial do Estado do Pará (JUCEPA), integrado ao sistema de informação gerencial do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará ou diretamente nos órgãos do SSCIE.

 

Seção II

Da Análise Técnica

Art. 10. A Análise Técnica será realizada por Oficial ou Praça (Subtenente e Sargento) credenciado
pelo Serviço de Segurança contra Incêndios e Emergências.

Parágrafo único. Atendidas as disposições contidas neste Decreto, o procedimento de análise
técnica será deferido, com a devida notificação ao interessado.

Art. 11. Constatadas irregularidades, após análise técnica, será expedido despacho de pendências,
em  meio  físico  ou  eletrônico,  elencando  a  relação  simplificada,  clara  e  objetiva  das  não
conformidades  encontradas,  na  forma  de  notificação,  que  assinalará  prazo  para  solução  das
pendências  e/ou  adoção  de  providências,  bem  como  indicará  os  dispositivos  legais  ou
regulamentares relativos às irregularidades apontadas.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos assinalados para a apresentação, correção ou
modificação dos projetos de segurança contra incêndios implica em infração leve com penalidade
de multa, de acordo com inciso IV do art. 70 da Lei Estadual nº 9.234, de 2021.

Art. 12. O Processo de Segurança Contra Incêndio e Emergências (PSCIE) será cancelado, após
análise técnica,  quando as irregularidades constantes no despacho de pendência  não forem
sanadas, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão.

§ 1º Poderá ser concedida prorrogação de prazo ao responsável técnico para apresentar nova
resposta  ao  despacho  de  pendência,  desde  que  formule  pedido  expresso  devidamente
fundamentado, conforme disposto em Instrução Técnica.

§ 2º Uma vez cancelado o PSCIE, uma nova apresentação dependerá do pagamento das devidas
taxas e apresentação da documentação exigida.

Art. 13. As competências do SSCIE perante o qual tramitará a análise técnica dos processos serão
objeto de regulamentação, considerando a área e ocupação da edificação ou área de risco.

Parágrafo único. O Projeto Técnico tramitará no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará em
formato digital.

 

Seção III

Do Cadastramento

Art. 14. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará é o órgão responsável em promover o
cadastramento:

I  -  de  empresas destinadas à  comercialização de produtos  relacionados à  segurança contra
incêndios;

II - de formação e prestação de serviços de bombeiros civis, guarda-vidas de piscina, atendimento
pré-hospitalar e congêneres;

III  -  de  profissionais  que  projetam  e  executam  sistemas  de  segurança  contra  incêndios  e
emergências;  e

IV - de profissionais e empresas promotoras de shows e eventos.

§ 1° O cadastramento se dará após prévia demonstração do atendimento à instrução técnica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

§ 2° De acordo com o tipo de cadastramento, serão exigidos documentos comprobatórios de
certificação de produtos,  capacitação técnica dos profissionais,  estruturas físicas e condições de
segurança do estabelecimento.

§ 3° Os uniformes dos serviços de bombeiros civis, guarda-vidas de piscina, atendimento pré-
hospitalar  e  congêneres deverão ser  diferentes em padrões de cores,  formato,  acabamento,
bolsos, pregas, reforço, costuras e acessórios dos uniformes usados pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará e por outras forças militares, no âmbito federal e estadual,  ou de
guardas municipais.

§  4°  A  identificação  dos  veículos  usados  pelos  prestadores  de  serviços  de  bombeiros  civis,
guardavidas  de  piscina,  atendimento  pré-hospitalar  e  congêneres  não  deverá  ter  qualquer
semelhança com a viatura utilizada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

Art. 15. O cadastramento dos responsáveis técnicos que atuam nos processos de regularização
das edificações e áreas de risco junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, bem como
das empresas responsáveis  pela comercialização,  instalação,  manutenção e conservação das
medidas de segurança contra incêndio e emergências em todo o Estado do Pará, também é de
responsabilidade do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, mediante prévia avaliação.

Parágrafo único. As condições de cadastramento e o período de validade serão regulamentados
mediante Instrução Técnica elaborada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

 

Seção IV

Da Fiscalização

Art. 16. A fiscalização das edificações e áreas de risco realizar-se-á por meio de vistorias técnicas
com  o  objetivo  de  verificar  o  cumprimento  das  medidas  de  segurança  contra  incêndio  e
emergências  ou  a  conformidade  da  edificação  nos  termos  deste  Regulamento  e  poderá  ser
realizada mediante:

I - solicitação do proprietário, responsável pelo uso ou responsável técnico;

II - requisição de autoridade competente ou em razão de denúncia fundamentada; e/ou

III - ex officio pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

§  1º  No  exercício  da  fiscalização  e  amparado  pelo  poder  de  polícia,  o  vistoriador  do  Corpo  de
Bombeiros Militar do Estado do Pará possui a prerrogativa de adentrar ao local, obter relatórios ou
informações verbais sobre a edificação, estrutura, processos, equipamentos, materiais e sobre o

gerenciamento da segurança contra incêndio e emergências.

§ 2º A fiscalização não poderá interromper as atividades inerentes ao estabelecimento, não sendo
considerada interrupção a verificação das medidas de segurança contra incêndio e emergências,
durante o horário normal de seu funcionamento.

§  3º  A  fiscalização  deve  ser  executada  por  bombeiro  militar  devidamente  autorizada  pela
autoridade  do  SSCIE.

§  4º  É  obrigatória  a  participação  do  oficial  de  área  perito  e  vistoriador  nas  operações  de
fiscalização  em  conjunto  com  outros  órgãos.

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo,  desde que não haja oficial  de maior posto,
caberá ao oficial de área perito e vistoriador o exercício de comando pelo Corpo de Bombeiros.

§ 6º Para a execução das vistorias técnicas, os militares do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do  Pará  devem  estar  fardados,  identificados  e  munidos  de  ordem  de  serviço  de  vistoria,  sendo
vedado,  sob  pena  de  responsabilização  funcional,  o  exercício  das  atividades  fiscalizatórias  sem
emissão da respectiva ordem.

§ 7º A autenticidade da ordem de serviço de vistoria pode ser checada por meio de consulta
pública disponibilizada na internet ou por aplicativos específicos.

 

Seção V

Do Auto de Fiscalização

Art.  17. O proprietário ou responsável pela edificação ou área de risco poderá ser notificado por
uma das seguintes formas:

I - por meio físico ou eletrônico no momento da constatação de irregularidade;

II - por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR); ou

III - por meio eletrônico.

Art. 18. A ciência do proprietário ou responsável pelo uso da edificação ou área de risco acerca do
auto  de  fiscalização  ocorrerá,  preferencialmente,  por  meio  eletrônico  via  sistema  de
gerenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  utilizando  usuário  e  senha.

§ 1º Considerar-se-á como data de ciência o dia em que o proprietário ou responsável pelo uso da
edificação ou área de risco acessar o sistema após inserção do auto de fiscalização pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará.

§ 2º Não havendo acesso ao sistema pelo proprietário ou responsável  pelo uso da edificação ou
área de risco em até 15 (quinze) dias, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará realizará a
notificação presencialmente ou via carta registrada com Aviso de Recebimento.

Art. 19. De posse do auto de fiscalização o proprietário ou responsável pelo uso da edificação ou
área de risco deverá, dentro do prazo estabelecido, adotar as providências necessárias para
regularização perante o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, sob pena do processo ser
considerado ocioso.

Art. 20. O prazo referente às adequações da edificação ou área de risco é de 60 (sessenta) dias e
constará no auto de fiscalização, salvo se for previsto outro prazo específico.

Parágrafo único. Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, informar ao SSCIE, via sistema de
Gerenciamento do Corpo de Bombeiros, a correção de irregularidades verificadas no momento da
vistoria.

Art. 21. Em casos excepcionais, conforme Instrução Técnica, o prazo poderá ser menor no caso de
instalações temporárias, ou maior, mediante solicitação de prorrogação de prazo pelo requerente
à chefia do SSCIE.

Art. 22. Poderá ser concedida prorrogação de prazo desde que devidamente fundamentado o
pedido pelo proprietário ou responsável pelo uso, mediante solicitação de prorrogação de prazo
formulada diretamente no sistema.

Parágrafo  único.  A  solicitação de prorrogação de prazo recairá  à  SSCIE  de circunscrição no
município  da  edificação  ou  área  de  risco  e  deve  ser  solicitada  antes  do  vencimento  do  prazo
concedido para regularização, de que trata o art. 20 deste Decreto.

Art. 23. Não sendo possível a instalação ou execução dos sistemas de segurança contra incêndio e
emergências, no prazo estabelecido pelo Corpo de Bombeiros Militar durante a avaliação efetuada
em face do pedido de prorrogação de prazo, dada a sua manifesta inexequibilidade, o requerente
deverá solicitar Termo de Autorização para Adequação do Corpo de Bombeiros (TAACB).

Art. 24. Não é possível realizar nova solicitação de prorrogação de prazo para o mesmo item do
auto de fiscalização, caso o prazo anteriormente deferido não tenha sido cumprido.

Art. 25. O auto de fiscalização possui o mesmo efeito da advertência.

Parágrafo único.  O autuado poderá exercer  o direito de defesa na forma do art.  100 deste
Decreto.

 

Seção VI

Do Licenciamento e renovação do licenciamento

Art. 26. O licenciamento no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará será expedido após a
aprovação da edificação ou área de risco que cumprir as condições previstas neste Regulamento e
no Código Estadual de Segurança contra Incêndios e Emergências.

Art.  27.  O pedido de licenciamento do Corpo de Bombeiros  Militar  do  Estado do Pará  pelo
proprietário, responsável pelo uso ou responsável técnico deverá ser solicitado via sistema da
Junta Comercial  do Estado do Pará (JUCEPA) ou via sistema de gerenciamento do Corpo de
Bombeiros,  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias  úteis  do  início  da  atividade  do
empreendimento.

Art. 28. O licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará será emitido para as
edificações e as áreas de risco que estiverem com suas medidas de segurança contra incêndio e
emergências executadas de acordo com o processo aprovado e com a legislação pertinente.

Art. 29. O licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará poderá ser emitido sem
a necessidade de vistoria prévia, mediante a apresentação de documentação pelo responsável
técnico ou pelo responsável pelo uso, concedendo para edificação ou área de risco a emissão do
Certificado de Licenciamento Provisório.

§  1°  O  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  definirá,  em  Instrução  Técnica,  os
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empreendimentos cujo grau de risco comporte a adoção de procedimento diferenciado, inclusive
com  dispensa  de  vistoria  prévia  para  o  início  das  atividades  e  emissão  de  Certificado  de
Licenciamento Provisório, observando-se os preceitos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro
de 2019.

§ 2° O Certificado de Licenciamento Provisório (CLP) supre por 12 (doze) meses o licenciamento da
edificação ou área de risco, devendo, após este período, ser realizada vistoria prévia mediante o
pagamento de taxa,  para que o Corpo de Bombeiros  Militar  do Estado do Pará possa verificar  a
veracidade das informações apresentadas pelo proprietário ou responsável e posterior emissão do
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

Art. 30. O pedido de renovação do licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
pelo proprietário, responsável pelo uso ou responsável técnico deverá ser formulado via sistema
de gerenciamento do Corpo de Bombeiros, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis do
término da validade do documento de licenciamento.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do caput deste artigo o proprietário, responsável
pelo uso ou responsável técnico incorrerá em multa prevista no inciso VII  do art.  70 da Lei
Estadual nº 9.234, de 2021.

Art.  31. Toda edificação ou área de risco sujeita à fiscalização do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Pará deve renovar anualmente o licenciamento por meio da emissão do CLCB.

§ 1° Para renovação do licenciamento, o proprietário ou o responsável legal deve declarar a
integral  manutenção  das  medidas  de  segurança  contra  incêndios  e  emergências  e  das
características consignadas no licenciamento do ano anterior, dispensada a vistoria técnica, sem
prejuízo da fiscalização pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará a qualquer tempo.

§ 2° Se após a emissão do licenciamento pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, no
ato da fiscalização, forem constatadas irregularidades, o SSCIE aplicará multa sumária, conforme
alínea “a”, inciso II do art. 78, da Lei Estadual nº 9.234, de 2021.

§  3°  O  licenciamento  e  a  renovação  do  licenciamento  da  edificação  ou  área  de  risco  ficam
condicionados  ao  pagamento  da  taxa  correspondente  ao  ato  administrativo  e  das  multas
eventualmente aplicadas.

Art. 32. Será objeto de procedimento de invalidação o licenciamento expedido com base em dados
falsos, erro das informações ou ausência dos requisitos que o fundamentaram.

Art. 33. A emissão do AVCB supre, por 12 (doze) meses, o licenciamento da edificação ou área de
risco, devendo ser emitido o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB) a partir
do segundo ano, contado da emissão do Auto de Vistoria de que trata este artigo.

Parágrafo único. O ato de licenciamento válido deve ser fixado em local visível  ao público e sua
apresentação  é  obrigatória  ao  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  no  ato  de
fiscalização.

Art.  34.  As assessorias militares poderão realizar  o licenciamento da edificação ou área de risco
dos órgãos governamentais nas quais estão estabelecidos, desde que obedeçam às seguintes
condições:

I - possuam habilitação pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará na área de segurança
contra incêndios e emergências;

II - tenham o aval do Centro de Atividades Técnicas (CAT); e

III  -  que o procedimento esteja registrado no sistema de informação gerencial  do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará.

 

Seção VII

Do Termo de Autorização para Adequação

do Corpo de Bombeiros (TAACB)

Art.  35.  O  Corpo de  Bombeiros  Militar  do  Estado do  Pará  poderá  celebrar  compromisso  de
ajustamento de conduta às exigências legais, mediante Termo de Autorização para Adequação do
Corpo  de  Bombeiros,  quanto  à  implementação de  medidas  de  segurança  contra  incêndio  e
emergências.

Art. 36. A celebração do TAACB dependerá de requerimento do proprietário ou responsável legal
pela edificação ou área de risco ao Chefe do SSCIE de circunscrição no município da edificação ou
área de risco, em que declare os motivos que o impossibilitem de cumprir dentro do prazo as
exigências legais formuladas mediante notificação regular.

Art. 37. É possível a emissão do TAACB antes da ação fiscalizatória do Corpo de Bombeiros Militar,
a  requerimento  do  interessado,  desde que observados  os  requisitos  mínimos de segurança,
conforme  §3o  do  art.  42  deste  Regulamento,  e  o  projeto  técnico  aprovado  pelo  Corpo  de
Bombeiros, quando exigível.

§ 1º Caso não seja celebrado o TAACB em até 90 (noventa) dias da manifestação do interesse,
quer pela falta de documentação necessária ou pela ausência dos requisitos mínimos, o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará notificará o estabelecimento sobre a inviabilidade do TAACB e
seus fundamentos, iniciando processo fiscalizatório.

§  2º  A  negativa  de  TAACB  impede  que  seja  formulado  outro  requerimento  pelos  mesmos
fundamentos.

Art.  38.  Na  constatação  da  infração  na  realização  de  fiscalização,  o  Corpo  de  Bombeiros  Militar
pode, tomar compromisso de ajustamento de conduta, através do TAACB, desde que as medidas
de  segurança  não  possam  ser  sanadas  dentro  do  prazo  da  notificação  dada  pelo  vistoriador,
tampouco com a prorrogação de 90 (noventa) dias solicitada pelo proprietário ou responsável
legal pela edificação ou área de risco.

Parágrafo único. Caso o proprietário ou responsável pelo uso não atenda às condições do TAACB,
cumprindo os seus termos,  o Corpo de Bombeiros Militar  aplicará a penalidade competente,
mediante o devido processo legal.

Art. 39. A elaboração, a análise, o aceite e o acompanhamento do TAACB compete à comissão a
ser designada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

Art. 40. Em caso de recusa em firmar o compromisso após requerimento, será retomado o curso
do procedimento regular de fiscalização que o originou.

Art. 41. No caso de inviabilidade técnica para execução de medidas de segurança contra incêndio
e emergências, inclusive instalação de equipamentos, a unidade máxima do Serviço Técnico no
Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  poderá  designar  Comissão  Técnica,  a  fim  de
analisar e emitir parecer conclusivo acerca de solução técnica compensatória.

§ 1º A análise e emissão de parecer será precedida de apresentação de estudo técnico elaborado
por  profissional  habilitado,  que  justifique  a  inviabilidade  técnica  e  aponte  de  forma  objetiva  a
solução de caráter compensatório.

§ 2º A Comissão Técnica poderá propor, em complementação ao estudo técnico apresentado,
outras medidas que julgar pertinentes à especificidade do caso analisado.

Art.  42.  Durante  o  tempo  de  vigência  do  TAACB  será  emitido  o  CLCB  informando  que  o
estabelecimento  ou  edificação  possui  os  requisitos  mínimos  de  segurança,  autorizando  o
funcionamento  temporário  da  edificação.

§ 1º Quando a vigência prevista no caput deste artigo ultrapassar o prazo de 1 (um) ano, a cada
ano deverá ser recolhida a taxa referente à renovação do licenciamento.

§ 2º O TAACB será equivalente ao licenciamento do Corpo de Bombeiros para os efeitos legais,
enquanto não for emitido o CLCB previsto no caput deste artigo.

§  3º  Os  requisitos  mínimos  para  a  proteção  da  vida  previsto  no  caput  deste  artigo,  serão
verificados através da vistoria técnica sendo considerado como requisitos mínimos:

I - iluminação de emergência;

II - saídas de emergência;

III - sinalização de emergência;

IV - controle de materiais de acabamento e revestimento para ocupações do grupo F6 (casas de
shows, casas noturnas, boates e assemelhados); e

V - sistema de proteção por extintores.

§ 4º Caso o objeto do TAACB inclua irregularidade relativa ao inciso II do § 3o deste artigo, quando
se tratar de adequação de saída de emergência existente, inclusive a alteração do tipo de escada
de emergência, instalação de nova escada de emergência, rampas ou elevadores de emergência,
etc., poderá, excepcionalmente, ser dispensado o cumprimento integral deste requisito mínimo,
mediante parecer fundamentado da Comissão Técnica.

§ 5º Na hipótese do §4o deste artigo, o prazo máximo concedido não poderá ser superior a 12
(doze) meses, sem possibilidade de renovação.

Art.  43.  As  multas  arrecadadas pelo  descumprimento do TAACB serão destinadas ao Fundo
Especial do Corpo de Bombeiros (FEBOM), na forma do art. 104, §3o, inciso II, da Lei Estadual no
9.234, de 2021.

Parágrafo único. A composição do cálculo da multa por descumprimento do TAACB está descrita
no anexo único deste Regulamento.

 

CAPÍTULO VI

DA CERTIFICAÇÃO

Art. 44. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará exigirá a certificação ou outro mecanismo
de avaliação da conformidade dos produtos e serviços voltados à segurança contra incêndio das
edificações  e  áreas  de  risco,  por  meio  de  organismos  de  certificação  acreditados  pelo  Instituto
Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  (INMETRO),  comprovando  o  atendimento  às
normas técnicas nacionais.

§ 1º A exigência de certificação de produtos e serviços de segurança contra incêndio ocorrerá de
forma gradativa, de acordo com ato normativo a ser expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Pará,  respeitando o desenvolvimento da conjuntura nacional  com a existência de
organismos de certificação e laboratórios de ensaio nacionais acreditados pelo INMETRO.

§  2º  Poderão  ser  aceitos  produtos  e  serviços  certificados  com  base  em  normas  técnicas  e
organismos de avaliação da conformidade internacionalmente reconhecidos.

 

CAPÍTULO VII

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO E

DO SISTEMA GLOBAL DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E

EMERGÊNCIAS

Art.  45.  As  edificações  e  áreas  de  risco  serão  classificadas  em  função  das  seguintes
características:

I - ocupação e atividade econômica;

II - área total construída e área de risco;

III - altura;

IV - capacidade de público;

V - carga de incêndio; e

VI - riscos específicos.

Parágrafo  único.  A  classificação  das  edificações  quanto  à  ocupação,  altura  e  risco  serão  fixadas
por meio de Instruções Técnicas.

Art.  46.  As  edificações  e  áreas  de  risco  serão  dotadas,  de  acordo  com  os  respectivos  riscos  e
ocupações,  dos  seguintes  elementos  do  Sistema  Global  de  Segurança  contra  Incêndio  e
Emergências:

I - restrição ao surgimento e à propagação de incêndio;

II - controle de crescimento e supressão de incêndio;

III - meios de aviso;

IV - facilidades no abandono;

V - acesso e facilidades para as operações de socorro;

VI - proteção estrutural em situações de incêndio;

VII - gerenciamento de riscos de incêndio;

VIII - controle de fumaça e gases; e

IX - controle de explosão.

§ 1° O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará poderá realizar investigação de incêndio e
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pesquisas científicas, com o objetivo de avaliar o desempenho dos elementos do Sistema Global
de Segurança contra Incêndios e Emergências previstos na legislação vigente da Corporação.

§ 2° Para cada elemento do Sistema Global de Segurança contra Incêndios e Emergências haverá
uma ou mais medidas de segurança contra incêndios e emergências correspondentes, que são os
sistemas de proteção adotados na edificação conforme art. 77 deste Regulamento.

§  3°  A  descrição  dos  critérios  e  exigências  das  medidas  de  segurança  contra  incêndios  e
emergências será objeto de regulamentação.

 

Seção I

Da Restrição ao Surgimento e à Propagação de Incêndio

Art. 47. Os objetivos do Sistema de Restrição ao Surgimento e à Propagação de Incêndio são:

I - proteger e evitar a morte ou doenças das pessoas causadas pelo incêndio, enquanto escapam
até um local seguro;

II - fornecer proteção às operações do Corpo de Bombeiros;

III - proteger outras edificações adjacentes dos efeitos do incêndio; e

IV - proteger o meio ambiente dos efeitos adversos do incêndio.

Art.  48.  O  revestimento  interior  das  edificações  previstas  neste  Regulamento,  tais  como  tetos,
paredes, pisos e coberturas de material vegetal ou poliméricos, devem resistir à propagação de
incêndio  e  limitar  a  geração  de  gases  tóxicos,  fumaça  e  calor  a  uma  classificação  apropriada
baseada  em instrução  técnica  sobre  Controle  de  Materiais  de  Acabamento  e  Revestimento
(CMAR).

Art. 49. Em hospitais, bem como em ambientes onde as pessoas têm problemas de restrição de
mobilidade, assim como nos locais de reunião de público, tais como boates, casas de show e
salões de eventos,  o  mobiliário  e  os  artigos de decoração deverão ser  de baixa inflamabilidade,
comprovada por meio de certificação destes produtos.

Parágrafo único. Aplicam-se as mesmas exigências do caput deste artigo aos estabelecimentos
que alugam artigos de decoração de eventos.

Art.  50.  As  edificações  e  áreas  de  risco,  baseadas  em  critérios  previstos  em  Instrução  Técnica,
devem ser providas de compartimentação para evitar a propagação de fogo e fumaça para outros
ambientes no mesmo pavimento, pavimentos superiores ou edificações adjacentes.

§  1º  Nas  edificações  térreas,  havendo  compartimentação  entre  as  ocupações,  as  medidas  de
segurança contra incêndio e emergências do tipo chuveiros automáticos, controle de fumaça e
compartimentação horizontal poderão ser determinadas em função de cada ocupação.

§  2º  Nas  edificações  com  mais  de  um  pavimento,  quando  houver  compartimentação  entre  as
ocupações, as medidas de segurança contra incêndio e emergências do tipo controle de fumaça e
compartimentação horizontal poderão ser determinadas em função de cada ocupação.

 

Seção II

Do Controle de Crescimento e Supressão de Incêndio

Art. 51. O objetivo do Sistema de Controle de Crescimento e Supressão de Incêndio é garantir que,
caso haja desenvolvimento de um incêndio em uma edificação ou área de risco, este não venha a
desenvolver-se tão rapidamente impedindo as pessoas de escaparem até um local seguro.

Art.  52.  Os  sistemas  automáticos  de  supressão  de  incêndio  devem  ser  instalados,
independentemente dos critérios exigidos em Instruções Técnicas:

I - quando os ocupantes não tiverem um tempo adequado, previsto em Instrução Técnica, para
alcançar um local seguro;

II - nas ocupações de saúde, quando for improvável chegar a um local seguro devido à dificuldade
de locomoção relacionado à deficiência, doença ou detenção legal mental ou física; e

III - quando as ocupações de comércio varejista e atacadista de mercadorias em geral utilizarem
altura de armazenamento de mercadorias superior a 3,70 (três vírgula setenta) metros na área de
venda.

§ 1º Em ocupações como museus, centro de documentos históricos, bibliotecas e assemelhados, é
recomendável, nos compartimentos que possuam objetos de valor inestimável, o emprego de
sistemas de supressão por gases.

§ 2º É aceito o uso de gases comprovadamente inofensivos à saúde e proibido o uso de Dióxido de
Carbono (CO2) na presença de pessoas.

 

Seção III

Dos Meios de Aviso

Art. 53. O objetivo do Sistema dos Meios de Aviso é proteger e evitar a morte ou doenças dos
ocupantes causadas pelo incêndio, devido à falta de aviso em uma situação de emergência.

Art. 54. Um meio de aviso deve alertar os ocupantes para a situação de emergência em tempo
adequado, previsto em Instrução Técnica, para que cheguem até um local seguro.

§  1º  Nas  edificações  com  tombamento  histórico  que  apresente  dificuldades  de  manutenção,
recomenda-se  que  o  sistema  de  detecção  e  alarme  de  incêndio  seja  implantado  com  a
alimentação dos sensores realizada por condutores elétricos.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior,  quando não for possível  executar a interligação dos
componentes  via  condutores  elétricos,  admitir-se-á  sistema  de  sensores  sem  fio,  desde  que
assegurada sua manutenção.

 

Seção IV

Das Facilidades no Abandono

Art. 55. Os objetivos do Sistema das Facilidades no Abandono são:

I - proteger e evitar a morte ou doenças dos ocupantes causadas pelo incêndio enquanto escapam
até um local seguro; e

II - facilitar as condições de acesso para as operações do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do

Pará.

Art. 56. O número de saídas de emergência disponível para os ocupantes escaparem deve ser
apropriado, levando em consideração:

I  -  a  distância  a  percorrer  do  ponto  mais  desfavorável,  da  edificação  ou  área  de  risco,  até  o
logradouro;

II - o número de ocupantes;

III - a carga de incêndio; e

IV - os sistemas de proteção contra incêndio instalados.

Art. 57. A saída de emergência deve:

I - ter dimensão adequada ao número de ocupantes;

II - estar livre de obstáculos na direção do escape ou rota de fuga;

III - ter comprimento apropriado à mobilidade dos ocupantes;

IV - ter resistência ao fogo apropriada ao tipo de ocupação;

V - ser de fácil visibilidade através de sinalização de emergência;

VI - ser provida de sistema de iluminação com funcionamento ininterrupto, mesmo com a falta de
energia elétrica;

VII - ser provida de instalações apropriadas para limitar o ingresso de fumaça nas rotas de escape;
e

VIII - haver complementação de sinais indicativos fotoluminescentes de emergência em nível do
solo, para os locais de reunião de público fechados, como bares, clubes noturnos, discotecas e
similares, assim como nas ocupações de saúde, como hospitais e clínicas com internação, devido
à obstrução ocasionada pela fumaça.

 

Seção V

Da Proteção Estrutural em Situações de Incêndio

Art. 58. Os objetivos do Sistema de Proteção Estrutural em Situações de Incêndio são:

I  -  possibilitar  a  saída  dos  ocupantes  da  edificação  em  condições  de  segurança  relacionadas  à
falha estrutural;

II - evitar ou minimizar danos à própria edificação, às outras adjacentes, à infraestrutura pública e
ao meio ambiente; e

III  -  garantir  condições  para  o  emprego  de  socorro  público,  no  qual  se  permita  o  acesso
operacional de viaturas, equipamentos e recursos humanos, com tempo hábil para exercer as
atividades de salvamento (pessoas retidas) e combate a incêndio (rescaldo e extinção).

Art.  59.  A  proteção  estrutural  aplica-se  a  todas  as  edificações  e  áreas  de  risco  dispostas  nas
tabelas  de  exigências  estabelecidas  em  Instrução  Técnica  do  Corpo  de  Bombeiros  sobre
segurança estrutural.

Art. 60. Na ausência de norma nacional sobre dimensionamento de estruturas em situação de
incêndio,  adotar-se-á  o  Eurocode  em  sua  última  edição  ou  norma  similar  reconhecida
internacionalmente.

 

Seção VI

Do Gerenciamento de Risco de Incêndio

Art. 61. O objetivo do Sistema de Gerenciamento de Risco de Incêndio é assegurar que as medidas
de  segurança  contra  incêndio  e  emergências  instaladas  nas  edificações  e  áreas  de  risco  sejam
mantidas durante o uso e, nos casos de ações de plano de emergência, que sejam levadas a
proteger os ocupantes.

Art. 62. O gerenciamento de risco de incêndio deve ser implantado nas ocupações de saúde, de
ensino,  nas  reuniões  de  público,  nas  ocupações  comerciais  e  nas  indústrias  de  alto  risco,
independentemente  dos  critérios  exigidos  em  Instruções  Técnicas,  sendo  necessário  ter
procedimentos pré-planejados para lidar com uma emergência de incêndio, incluindo:

I - ter pessoal treinado que possa lidar com a situação de emergência;

II - ter cronograma de manutenção das medidas de segurança contra incêndio e emergências;

III - prestar assistência no abandono dos ocupantes; e

IV - orientar os serviços de bombeiros, na chegada da ocorrência.

Parágrafo único. Dependendo da ocupação, deverão ser treinados, conjunta ou isoladamente, os
usuários e a brigada de incêndio.

Art. 63. A provisão de gerenciamento de risco de incêndio deve ser considerada durante a fase de
elaboração  do  projeto  de  segurança  contra  incêndio  e  deverá  estar  disponível,  quando  a
edificação for ocupada.

Art.  64.  Nas  edificações  e  áreas  de  risco,  previstas  em  Instrução  Técnica,  que  requeiram
gerenciamento de risco com simulado de incêndio, é necessário organizar de forma regular e
anterior à renovação do licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, bem
como simulados da brigada de incêndio local, juntamente com a Unidade do Corpo de Bombeiros
mais próxima.

Art. 65. O gerenciamento de risco de incêndio deve conter planos para lidar com ações detalhadas
de emergência e responsabilidades do gestor de segurança e dos demais componentes do plano,
procedimentos de abandono, provisão de controle do incêndio e a assistência que deve ser dada
na chegada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

 

Seção VII

Do Acesso e Facilidades para as Operações de Socorro

Art. 66. O objetivo do Sistema de Acesso e Facilidades para as Operações de Socorro é que a
edificação ou a área de risco seja projetada e construída de modo a facilitar as ações do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará, na proteção da vida e do patrimônio.

Art. 67. Os requisitos do Sistema de Acesso e Facilidades para as Operações de Socorro serão
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atendidos se:

I  -  houver  meios  suficientes  de  acesso  externo  da  edificação  para  permitir  que  viaturas  e
equipamentos de combate ao incêndio possam ser utilizados de forma eficaz nas proximidades da
edificação;

II - a edificação possuir ou existir nas proximidades desta equipamentos de combate a incêndios e
reserva  de  água,  privados  ou  públicos,  suficientes  e  manutenidos  para  auxiliar  o  Corpo  de
Bombeiros durante o sinistro; e

III  -  a  localidade  possuir  rede  pública  de  hidrantes  suficientes  e  manutenidos  para  auxiliar  no
abastecimento de viaturas do Corpo de Bombeiros durante o sinistro.

Art. 68. A rede de abastecimento d’água do Estado fica à disposição do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Pará para os serviços de extinção de incêndios e a rede pública de hidrantes urbanos
poderá ser utilizada pela Corporação e pela concessionária de serviços de abastecimento de água
e tratamento de esgoto da localidade.

Art.  69.  Quando houver  necessidade,  poderão  ser  utilizadas,  além dos  hidrantes  urbanos  e
privados, quaisquer outras fontes disponíveis tais como piscinas ou depósitos de água, públicos e
particulares.

 

Seção VIII

Do Controle de Fumaça e Gases

Art. 70. Os objetivos do Sistema de Controle de Fumaça e Gases são:

I  -  manter  um  ambiente  seguro  dentro  da  edificação  durante  o  tempo  necessário  previsto  em
Instrução Técnica, para o abandono do local sinistrado, evitando os perigos da intoxicação e falta
de visibilidade pela fumaça;

II - controlar e reduzir a propagação de gases quentes e fumaça entre a área incendiada e áreas
adjacentes, baixando a temperatura interna e limitando a propagação do incêndio;

III - prever condições dentro e fora da área incendiada que auxiliarão nas operações de busca e
resgate de pessoas; e

IV - garantir que a edificação esteja equipada com meios adequados de ventilação para tiragem
de calor e fumaça do incêndio de forma natural ou mecânica.

Art. 71. Os requisitos do Sistema de Controle de Fumaça e Gases serão estabelecidos por meio de
Instrução  Técnica  para  edificações  que  possuem átrios,  halls,  subsolos,  espaços  amplos  e  rotas
horizontais.

 

Seção IX

Do Controle de Explosão

Art. 72. Os objetivos do Sistema de Controle de Explosão são:

I - proteger e evitar trauma em pessoas causadas por explosão de artefatos pirotécnicos;

II - manter distâncias necessárias de segurança para a realização de espetáculos pirotécnicos; e

III - proteger outras edificações adjacentes dos efeitos da explosão de artefatos pirotécnicos.

Art. 73. Os requisitos do sistema de controle de explosão serão atendidos por meio de Instrução
Técnica, a qual terá, no mínimo, critérios de:

I - controle da quantidade de fogos e distância de segurança do público;

II - controle do tempo de queima do espetáculo pirotécnico; e

III  -  exigência  de  formalidades  a  serem  observadas  quanto  à  habilitação  do  profissional
empenhado  na  realização  do  espetáculo.

Art. 74. O local de apresentação do espetáculo pirotécnico deve:

I - ter dimensão adequada à quantidade de fogos a ser utilizada;

II - não servir como obstáculo na direção do escape ou rota de fuga do público em caso de
emergência;

III - ser de fácil visibilidade por meio de sinalização de emergência; e

IV - ser provido de sistema de proteção por extintores, de acordo com a quantidade de fogos a ser
utilizada.

Art. 75. A realização de espetáculos pirotécnicos de qualquer porte ou natureza somente poderá
ser procedida após requerimento formal do responsável ou do promotor do evento e mediante
autorização concedida pela Polícia Civil do Estado do Pará, bem como na legislação do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará.

Art.  76.  Os  espetáculos  pirotécnicos  deverão  ser  planejados  e  acompanhados  por  profissional
devidamente capacitado, observando-se os critérios da Instrução Técnica específica.

Parágrafo  único.  O  uso  de  fogos  no  interior  de  edificações  deve  ser  feito  utilizando-se  artefatos
pirotécnicos para ambiente fechado, conhecidos como Fogos Indoor devidamente autorizados pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

 

CAPÍTULO VIII

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E

EMERGÊNCIAS

Art. 77. Constituem medidas de segurança contra incêndio e emergências de cada elemento do
Sistema Global de Segurança Contra Incêndio e Emergências:

I - restrição ao surgimento e à propagação de incêndio:

a) compartimentação horizontal e compartimentação vertical;

b) controle de materiais de acabamento e de revestimento (CMAR);

c) separação entre edificações (isolamento de risco);

d) carga de incêndio das edificações; e

e) sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);

II - controle de crescimento e supressão de incêndio:

a) sistema de proteção por extintores de incêndio;

b) sistema de hidrantes e mangotinhos para combate a incêndio;

c) sistemas de chuveiros automáticos;

d) sistemas fixos de gás para combate a incêndio;

e) sistema de resfriamento para líquidos e gases inflamáveis e combustíveis; e

f) sistemas de proteção por espuma;

III - meios de aviso:

a) sistema de detecção automática de incêndio; e

b) sistema de alarmes de incêndio;

IV - facilidades no abandono:

a) saídas de emergência;

b) elevadores de emergência;

c) iluminação de emergência; e

d) sinalização de emergência;

V - acesso e facilidades para as operações de socorro:

a) hidrante público;

b) acesso de viaturas nas edificações e áreas de risco; e

c) heliponto e heliporto;

VI - proteção estrutural em situações de incêndio:

a) resistência ao fogo dos elementos de construção; e

b) cobertura de sapê, piaçava e similares;

VII - gerenciamento de riscos de incêndio:

a) brigadas de incêndio;

b) programa de segurança contra incêndio e emergência;

c) plano de emergência contra incêndio;

VIII - controle de fumaça e gases:

a) sistema de controle de fumaça;

IX - controle de explosão:

a) fogos de artifício: espetáculos pirotécnicos; e

b) armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis.

Art. 78. Equiparam-se às medidas de segurança contra incêndio e emergências as exigências
contidas nas instruções técnicas para condições e riscos específicos para fins de fiscalização.

Art. 79. Para a execução e implantação das medidas de segurança contra incêndio e emergências,
as edificações e áreas de risco, existentes ou construídas, devem atender às exigências previstas
nas Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

Art.  80.  Para  as  edificações  novas  e  as  edificações  já  existentes,  inclusive  as  tombadas  pelo
patrimônio histórico,  o responsável técnico poderá adotar medidas alternativas de segurança
contra incêndios baseadas no desempenho por meio de métodos computacionais avançados ou
métodos de avaliação de incêndios com base no desempenho da edificação, visando a embasar
tecnicamente sua decisão na adoção de medidas alternativas no lugar das atuais medidas de
segurança contra incêndios e emergências previstas nas normas vigentes do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará.

Art. 81. A impossibilidade técnica de execução de uma medida de segurança contra incêndio e
emergências não impede a exigência, por parte do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará,
de outras medidas de mesma natureza que possam reduzir a condição de risco, suprindo a ação
protetora daquela exigida.

 

CAPÍTULO IX

DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Seção I

Da Comissão Técnica (CT)

Art.  82.  A  Comissão  Técnica  (CT)  será  nomeada  por  ato  do  oficial  superior  responsável  pela
unidade máxima do Serviço de Segurança Contra Incêndios e Emergências, e será formada por no
mínimo 3 (três) militares qualificados em segurança contra incêndio e emergências.

§ 1º Para cada Organização Bombeiro Militar que possua o SSCIE poderá ser nomeada uma
Comissão Técnica.

§  2º  Os  membros,  caso  necessário,  poderão  ser  compostos  por  militares  qualificados  em
segurança  contra  incêndio  e  emergências  de  outras  Organizações  Bombeiro  Militar.

§ 3º À Comissão Técnica compete:

I - analisar e emitir pareceres relativos aos casos que necessitem de soluções técnicas complexas
que  venham  a  substituir  medidas  de  segurança  contra  incêndios  e  emergências  ou  que
apresentem dúvidas quanto às exigências previstas neste Regulamento;

II - julgar as defesas apresentadas contra a decisão do SSCIE que impuser penalidade relacionada
ao não cumprimento das medidas de segurança;

III - avaliar os casos de solicitação para ajustamento das medidas de segurança contra incêndios e
emergências através do TAACB;

IV - analisar e emitir parecer acerca de solução técnica compensatória, no caso de inviabilidade
técnica para execução de medidas de segurança contra incêndios e emergências;

V -  analisar  e emitir  parecer quando houver discordância do requerente em relação às não
conformidades verificadas na análise técnica; e
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VI  -  emitir  parecer  para  análise  de  recurso  nos  processos  de  regularização  das  edificações  ou
áreas de risco.

§ 4º Compete à Comissão Técnica do SSCIE do Comando de Operações de Bombeiros o descrito no
inciso VI do §3o deste artigo, desempenhada para atuar no assessoramento técnico em grau
recursal  na  análise  das  decisões  proferidas  pelo  comandante  do comando de operações  de
bombeiros, conforme §1º do art. 122 deste Decreto.

 

Seção II

Da Comissão Técnica Especial (CTE)

Art. 83. A Comissão Técnica Especial (CTE) será nomeada por ato do Comandante Geral do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Pará, presidida pelo oficial  superior responsável pela unidade
máxima do Serviço  de Segurança contra  Incêndios  e  Emergências,  e  será  composta  por  Oficiais
Bombeiros Militares qualificados em segurança contra incêndio e emergências.

Parágrafo  único.  A  CTE  poderá  ter,  em  sua  composição,  profissionais  técnicos  habilitados,  além
dos  bombeiros  militares  qualificados  em  segurança  contra  incêndio  e  emergências,  quando  a
complexidade da matéria a ser discutida e decidida assim o exigir.

Art. 84. Compete à Comissão Técnica Especial:

I - avaliar a execução das normas previstas neste Decreto e os eventuais problemas ocorridos em
sua aplicação;

II - apresentar propostas de alteração da legislação de segurança contra incêndio e emergências;

III - propor e estabelecer normas complementares e emitir pareceres, regulamentando as medidas
de segurança contra incêndio e emergências, para a efetiva execução dos objetivos previstos
neste Regulamento; e

IV  -  pronunciar-se  sobre  os  casos  omissos  na  legislação  de  segurança  contra  incêndio  e
emergências, bem como sobre os casos extraordinários de processos de licenciamento.

 

CAPÍTULO X

DAS INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS

Art. 85. As instalações temporárias deverão ser regularizadas junto ao Corpo de Bombeiros Militar
do  Estado  do  Pará,  antes  do  início  do  evento  objeto  de  fiscalização,  observados  os  prazos
estabelecidos em instrução técnica.

Parágrafo  único.  As  instalações  temporárias  situadas  no  interior  de  edificação  permanente
deverão possuir controle próprio de acesso de público, sendo obrigatória, ainda, a regularização
prévia da edificação permanente.

 

CAPÍTULO XI

DO TRATAMENTO AOS LOCAIS DE REUNIÃO DE PÚBLICO

Art. 86. São considerados locais de reunião de público, para fins de controle e fiscalização, todos
aqueles fechados ou ao ar livre, sob a administração pública ou privada, com entrada paga ou
não,  destinados  ao  entretenimento  de  qualquer  natureza,  tais  como recreio,  culto  religioso,
reuniões cívicas, reuniões políticas ou prática de esportes, que reúna público.

Art. 87. O funcionamento das edificações e a realização de qualquer evento nos locais referidos no
art.  86  deste  Regulamento  dependerão  de  prévia  autorização,  por  meio  da  emissão  de
licenciamento, do SSCIE do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, conforme previsto no
art. 4º da Lei Federal no 13.425, de 2017.

Parágrafo único. O licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará de que trata
este artigo será emitido obrigatoriamente com referência à lotação máxima possível e deverá
constar  também  no  alvará  para  localização  e  funcionamento,  emitido  pelo  Poder  Público
Municipal.

Art.  88.  Os  eventos  nos  locais  de  reunião  de  público  serão  classificados  em níveis  de  risco  aos
espectadores,  considerando  a  atividade  desenvolvida,  o  público  estimado,  as  características
específicas  do  evento,  as  características  específicas  do  local  (edificações,  áreas  de  risco  e
estruturas), além de garantir as condições mínimas de segurança contra incêndio e emergências.

Art. 89. A proteção contra ruídos e demais disposições cabíveis ao desenvolvimento da atividade
de reunião de público deverão observar o fiel cumprimento das legislações municipais aplicáveis,
sem negligenciar ou se opor à boa técnica, no que diz respeito à instalação ou uso dos materiais
de prevenção e combate a incêndios, em especial ao controle de materiais de acabamento, de
revestimento, de acústica e afins.

Art.  90. Nos locais de reunião de público previstos neste Capítulo,  é de responsabilidade do
proprietário ou responsável pelo uso, bem como do usuário promotor do evento, a qualquer título:

I - além de atender as exigências de medidas de segurança contra incêndio e emergências, é
obrigatória a orientação aos frequentadores no caso de acidentes, explosões e incêndios, na
forma de:

a) impressos, através de planta de emergência de material fotoluminescente, nele assinalada a
posição onde se encontra o observador; e

b) chamada oral, através de gravação ou ao vivo pelo apresentador do evento, reunião, exposição
ou espetáculo, utilizando-se o sistema de som do estabelecimento ou da infraestrutura local; ou

c)  filme  de  curta  metragem,  através  de  redação,  de  planta  baixa  ou  de  croquis,  podendo  ser
animado ou não e com, no mínimo, 30 (trinta) segundos de duração.

II  -  manter durante o funcionamento pessoa idônea que os represente,  para receber avisos,
notificações ou autos emitidos pela fiscalização do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará,
bem como responder pela observância deste Regulamento;

III - não executar, sob qualquer pretexto, a venda de ingressos ou permitir o acesso de pessoas
sem o devido controle, excedendo a lotação do local;

IV - disponibilizar, de forma destacada, o documento de licenciamento do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará, quando da divulgação do evento no sítio eletrônico na rede mundial de
computadores, na forma do § 2º do art. 10 da Lei Federal nº 13.425, de 2017; e

V  -  manter  em  seus  estabelecimentos,  devidamente  uniformizados  ou  facilmente  identificados,
porteiros e brigadistas, quando exigidos em Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Pará.

Art.  91.  Além  das  medidas  de  segurança  contra  incêndio  e  emergências  previstas  neste
Regulamento, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará poderá determinar outras medidas,
tais  como  incremento  dos  dispositivos  fixos  e  móveis  de  proteção  contra  incêndio,  medidas  de
orientação do público, modificação nos sistemas de saída, sinalização e iluminação de emergência
e aporte de equipes de brigadas de incêndio e/ou atendimento pré-hospitalar, que, a seu critério,
julgar convenientes à manutenção da segurança, da ordem, da proteção civil,  do respeito à
sociedade e aos bons costumes a serem adotadas, antes, durante e/ou após os eventos.

Art. 92. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará deverá disponibilizar na rede mundial de
computadores  a  relação dos  estabelecimentos  autorizados  ao  funcionamento,  informando as
datas de emissão, vencimento, nome do responsável técnico quando necessário, data da última
fiscalização,  requisitos  de  funcionamento  e  da  capacidade  de  lotação  do  estabelecimento,  de
acordo com o disposto na Lei Federal º 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 10 da Lei
Federal nº 13.425, de 2017.

Art. 93. As empresas e profissionais responsáveis pela promoção de shows e eventos, em todo o
Estado do Pará, deverão possuir cadastramento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Pará.

Art.  94.  Caberá  ao  Corpo de  Bombeiros  Militar  do  Estado do  Pará  a  regulamentação deste
Capítulo,  por  meio  das  publicações  técnicas  necessárias,  normas  e  procedimentos,  e  ainda,
organizar a operacionalidade das atividades de controle e fiscalização de edificações de reunião
de público em âmbito estadual.

 

CAPÍTULO XII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art.  95.  O  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará,  no  exercício  da  fiscalização  que  lhe
compete, poderá aplicar as seguintes penalidades, de forma cumulada ou não, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa, bem como a recorribilidade das decisões, na forma da lei:

I - advertência;

II - multa;

III - cassação do licenciamento; e

IV - suspensão do cadastramento.

Parágrafo único. Se houver, simultaneamente, duas ou mais infrações constantes no art. 70 da Lei
Estadual no 9.234, de 2021, a penalidade será cumulativa.

Art. 96. As sanções administrativas deverão ser aplicadas pelos militares do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará gradativamente, salvo em caso de multa aplicada sumariamente ou de
interdição.

Parágrafo  único.  Para  imposição  e  gradação  da  penalidade  previsto  no  caput  do  artigo,  a
autoridade competente observará:

I - a gravidade do fato tendo em vista os motivos da infração, as consequências para segurança
das pessoas, para os bens e para o meio ambiente; e

II - os antecedentes do infrator para configurar, ou não, reincidência.

Art. 97. Compete, de forma concorrente, aos comandantes ou subcomandantes de unidades ou
subunidades operacionais a aplicação das sanções administrativas previstas no art.  95 deste
Decreto, na sua área de atuação, e ao chefe do Centro de Atividades Técnicas a aplicação das
sanções em todo o Estado do Pará.

 

Seção I

Da advertência

Art.  98.  A advertência constitui-se na menor penalidade aplicada pelo não cumprimento das
exigências  deste  Regulamento  e  do  Código  Estadual  de  Segurança  Contra  Incêndios  e
Emergências (COSCIE) e exige que a anor malidade seja sanada dentro do prazo dado pelo
vistoriador.

Art.  99.  A  advertência  será  aplicada  na  primeira  vistoria,  constatado  odescumprimento  das
exigências das medidas de segurança contra incêndio e emergências.

Art. 100. Da advertência expedida caberá o direito de defesa em 30 (trinta) dias úteis contados da
autuação.

 

Seção II

Da multa

Art. 101. Decorrido o prazo 60 (sessenta) dias após a formalização da advertência, persistindo a
conduta infracional, e sem que haja solução das pendências por parte do proprietário, responsável
pelo uso ou responsável técnico, inexistindo defesa ou recurso interposto, previsto no art. 100
deste Decreto, será lavrado auto de infração pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará,
do qual será dada ciência ao autuado, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º O Auto de infração descreve o caráter punitivo da multa e deve conter:

I - dados da edificação ou área de risco;

II - dados do proprietário ou responsável pelo uso;

III - natureza das infrações cometidas (leve, média, grave e gravíssima);

IV - valor da multa aplicada;

V - prazo de 30 (trinta) dias para pagamento da guia DAE;

VI - identificação do bombeiro militar que efetuou a autuação;

VII - prazo de 30 (trinta) dias úteis para regularização; e

VIII - prazo de 30 (trinta) dias úteis para defesa.

§ 2º Ao término do prazo de que trata o inciso VII do § 1º deste artigo, se não houver defesa ou
recurso  e  não  comprovado  o  cumprimento  das  exigências  formuladas,  será  emitida  multa
correspondente ao dobro da primeira multa.

§ 3º Admite-se, dentro do prazo previsto no inciso VII do § 1º deste artigo, o pagamento de 10%
(dez por cento) do valor da multa cominada, mediante a declaração válida do saneamento das
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irregularidades.

§ 4º O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará poderá verificar a veracidade da declaração a
que se refere o § 3o deste artigo, em até 12 (doze) meses, contados da data do pagamento,
mediante fiscalização.

§  5º  Se  na  fiscalização  prevista  no  §  4°  deste  artigo  for  identificado  o  não  cumprimento  das
exigências, será cobrada a integralização do pagamento da multa e retomado o procedimento que
a originou, conforme o disposto no § 2° deste artigo.

§ 6º A multa será levada ao conhecimento do interessado por meio da notificação descrita no art.
17 deste Regulamento.

§ 7º Quando a entrega do auto de infração necessitar ser realizada de forma presencial, pode ser
solicitado acompanhamento de força policial, se julgar necessário.

§ 8º Havendo recusa no recebimento do auto de infração pelo responsável do imóvel, o Bombeiro
Militar certificará no verso a recusa de recebimento, colhendo a assinatura de duas testemunhas.

Art. 102. Para a restituição de multa ou taxas recolhidas indevidamente, ou em valor maior que o
devido, o solicitante, de posse da declaração emitida pelo Serviço de Segurança Contra Incêndios
e Emergências local, deve requerer a restituição, por meio de processo eletrônico, diretamente ao
FEBOM.

Parágrafo único. O processo para restituição de multa ou de taxas recolhidas indevidamente deve
ser regulamentado por meio de instrução técnica. Art. 103. Decorrido o prazo fixado para quitação
da multa sem que tenha sido efetuado o respectivo pagamento ou que tenha sido interposto
recurso, considera-se constituído o crédito não-tributário, devendo os autos serem encaminhados
para inscrição em Dívida Ativa à Secretaria da Fazenda do Estado do Pará, na forma prevista em
regulamento.

 

Seção III

Da multa sumária

Art.  104.  A multa  sumária  é  aquela  cuja  aplicação independe da prévia  advertência  e  será
aplicada com emissão direta do auto de infração descrito no § 1º do art. 101 deste Regulamento,
nas seguintes hipóteses:

I  -  quando  verificadas  irregularidades,  no  ato  da  fiscalização,  nas  edificações  ou  áreas  de  risco
com  processo  de  segurança  contra  incêndios  e  emergências  finalizado,  aprovado  e  com
licenciamento  válido  no  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará;

II - por denúncia de infração gravíssima prevista no inciso IV do art. 69 do Código Estadual de
Segurança contra Incêndios e Emergências, independentemente de o local estar regular com o
Corpo de Bombeiros Militar, mediante comprovação do vistoriador no momento da fiscalização; e

III - quando constatado o início de obra que necessite de análise técnica do processo de segurança
contra incêndios e emergências sem a devida aprovação do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Pará, incorrendo em infração grave prevista no inciso XI do art. 70, sem prejuízo da aplicação
da medida acautelatória de embargo, prevista no art. 92, ambos do Código Estadual de Segurança
Contra Incêndios e Emergências.

§ 1º Para melhor instruir o processo de constatação de irregularidades para aplicação da multa
sumária, o vistoriador deverá apresentar ao SSCIE ao qual pertence relatório de vistoria com
descrições e imagens, das irregularidades por ele observadas.

§ 2º A multa sumária será levada ao conhecimento do interessado por meio da notificação descrita
no art. 17 deste Regulamento.

 

Seção IV

Da cassação do licenciamento

Art. 105. O licenciamento no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará perderá sua eficácia
mediante a cassação, nas seguintes hipóteses:

I - de descumprimento das obrigações impostas por lei de instalar as medidas de segurança
contra incêndios e emergências na edificação ou área de risco; e/ou

II - de perda de eficácia de informações, documentos ou atos que tenham servido de fundamento
à licença, em razão de alterações físicas ou de utilização, ocorridas na edificação ou área de risco
em relação às condições anteriores, aceitas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará; e

III - quando da aplicação da sanção administrativa de multa dobrada, na forma do §2º do art. 77
da Lei Estadual nº 9.234, de 2021.

Parágrafo único. A cassação do licenciamento no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
deverá ser comunicada à prefeitura municipal da localidade e aos demais órgãos de fiscalização
que requeiram em seus atos de liberação o licenciamento da Corporação.

Art.  106. O Licenciamento pode ser cassado a qualquer tempo quando o Projeto Técnico for
anulado ou quando houver alterações na ocupação e nas medidas de segurança contra incêndio e
emergências que venham a diminuir as condições de segurança da edificação ou área de risco.

Art.  107.  O  processo  administrativo  de  cassação  será  instaurado  pelo  SSCIE  que  emitiu  o
licenciamento,  devendo  ser  observados  os  procedimentos  previstos  em  Instrução  Técnica
específica.

 

Seção V

Da suspensão do cadastramento

Art. 108. A constatação de irregularidades de profissionais e empresas cadastrados, previstos nos
incisos II e III do art. 70 da Lei Estadual nº 9.234, de 2021, será objeto de advertência por parte do
Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará,  onde  serão  descritos  os  itens  notificados  para
cumprimento das exigências.

Art. 109. O cadastramento no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará perderá sua eficácia
mediante a suspensão, nas seguintes hipóteses:

I - quando da ocorrência de uma segunda advertência, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses;

II - pela não revalidação do Certificado de Cadastramento;

III  -  pelo  descumprimento  da  obrigatoriedade  no  recolhimento  das  taxas  de  Anotação  de
Responsabilidade Profissional dentro do prazo estabelecido; e/ou

IV - estar com o licenciamento da edificação fora da validade.

Parágrafo  único.  A  suspensão  do  cadastramento  impedirá  a  pessoa  física  ou  jurídica  de
desenvolver  as  atividades pelo  período de 120 (cento  e  vinte)  dias,  independentemente da
correção das irregularidades.

Art. 110. Caso o período de suspensão coincida com a data do término de validade do Certificado
de Cadastramento, será considerado cancelado o referido cadastramento.

Parágrafo único. Ocorrendo o cancelamento do cadastro a pessoa física ou jurídica poderá solicitar
novo  cadastramento,  desde  que  sejam  sanadas  todas  as  irregularidades  constatadas  na
notificação que motivou a suspensão e cumpridas as exigências estabelecidas.

 

CAPÍTULO XIII

DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

Art. 111. Quando constatado risco iminente à vida e à saúde, o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Pará deverá adotar imediatamente as seguintes medidas acautelatórias:

I - suspensão temporária das atividades ou evento;

II - interdição parcial ou total da edificação ou área de risco; ou

III - embargo parcial ou total de local de construção ou reforma.

§  1º  Compete  ao  oficial  de  serviço,  na  sua  área  de  atuação,  a  aplicação  das  medidas
acautelatórias previstas nos incisos I e II deste artigo e, na sua ausência, ao chefe da guarnição de
serviço da Unidade de Bombeiro Militar do local, uma vez constatado o risco iminente à vida e à
saúde.

§ 2º A aplicação das medidas acautelatórias pelo oficial de serviço ou pelo chefe da guarnição de
serviço previstas no § 1° deste artigo serão objeto de regulamentação.

 

Seção I

Da suspensão temporária das atividades ou evento

Art. 112. Aplica-se a medida acautelatória de suspensão temporária das atividades ou evento por
um período de 48 (quarenta e oito) horas, quando for constatada risco iminente à vida e à saúde
devido a extrapolação da capacidade de público fixada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Pará.

§  1°  O  saneamento  da  capacidade  de  público  excedida  no  ato  da  fiscalização,  não  implicará  o
imediato funcionamento de qualquer atividade na edificação ou área de risco.

§ 2º Decorrido o período de suspensão temporária previsto no caput deste artigo, a edificação ou
área  de  risco  fica  liberada  para  funcionamento,  sem  prejuízo  da  aplicação  da  penalidade
correspondente.

Art. 113. A penalidade de suspensão temporária das atividades ou evento por 48 (quarenta e oito)
horas prevista no art.  112 ensejará a interdição total  da edificação ou área de risco em caso de
reincidência.

§ 1º Havendo reincidência na medida acautelatória de suspensão por capacidade de público
excedida, a edificação ou área de risco fica interditada por um período de 15 (quinze) dias para
funcionamento.

§ 2º O saneamento da irregularidade referente à capacidade de público, de que trata o §1º do
caput deste artigo, não implica o imediato funcionamento de qualquer atividade na edificação ou
área de risco.

§ 3º A cada reincidência da infração relativa à capacidade de público, será aplicada interdição por
período correspondente ao dobro daquele aplicado na infração anterior.

§  4º  Após  dois  anos  da  aplicação  da  medida  acautelatória,  as  infrações  deixam  de  ser
consideradas para fins de reincidência.

Art.  114.  A  extrapolação  de  capacidade  de  público  fixada  pelo  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do
Estado  do  Pará  pode  configurar  infração  penal,  por  se  tratar  de  serviço  com  alto  grau  de
periculosidade  na  edificação  ou  área  de  risco,  conforme  previsto  no  art.  65  da  Lei  Federal  nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente de outras irregularidades que possam
ensejar responsabilidades civil, administrativa ou penal.

 

Seção II

Da Interdição parcial ou total

Art.  115.  Aplica-se  cautelarmente  a  interdição  total  ou  parcial  de  edificação  ou  área  de  risco
quando for constatada qualquer das hipóteses de risco iminente à vida e à saúde:

I - obstrução das saídas de emergência;

II - inexistência de saídas de emergência ou em inconformidade com a normatização do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará;

III - irregularidades na sinalização das saídas de emergência;

IV - irregularidades na iluminação de emergência relacionadas às saídas de emergência;

V - iminência de colapso estrutural;

VI - não observância de critérios de segurança durante a realização de espetáculos pirotécnicos;

VII - não observância de critérios de segurança, durante o evento em instalações temporárias;
e/ou

VIII - quando inexistirem medidas de segurança contra incêndios e emergências na edificação ou
área de risco.

Parágrafo único. A interdição se restringe aos locais ou às áreas em que efetivamente caracteriza
o descrito nos incisos deste artigo, não alcançando demais locais ou áreas de risco que estejam
em conformidade com as medidas de segurança contra incêndio e emergências.

Art.  116.  A  interdição  da  edificação  ou  área  de  risco  resulta  na  suspensão  imediata  do
funcionamento de qualquer atividade na área interditada até o saneamento das hipóteses de risco
iminente à vida e à saúde previstas no art.  115 que resultaram na aplicação da medida ou
provimento do recurso interposto pelo interessado.
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Parágrafo  único.  O  proprietário  ou  responsável  pelo  uso  da  edificação  ou  área  de  risco  será
comunicado da interdição por meio idôneo previsto em regulamento.

 

Seção III

Do embargo

Art. 117. A medida acautelatória de embargo de edificação ou área de risco será aplicada quando
a construção ou reforma não for executada de acordo com a legislação de segurança contra
incêndios e emergências do Estado do Pará ou expuser as pessoas ou outras edificações a perigo.

§ 1º A construção prevista no caput deste artigo não se resume a estruturas permanentes da
construção civil, mas também à instalação de estruturas temporárias.

§ 2º O embargo determina que a evolução da área embargada deve cessar imediatamente.

Art. 118. O embargo é efetuado independente de prévia notificação quando iniciada:

I - construção, reforma ou alteração da edificação ou área de risco, sem aprovação do PSCIE;

II - construção, reforma ou alteração da edificação ou área de risco em desacordo com o projeto
técnico;

III - obra ou construção com risco iminente de dano às pessoas; ou

IV - obra ou construção com risco iminente de dano aos imóveis adjacentes.

Art.  119. O embargo se restringe aos locais ou às áreas em que efetivamente caracteriza o
descrito no art. 118, não alcançando demais locais ou áreas não relacionadas com a medida
acautelatória.

 

CAPÍTULO XIV

DA DEFESA E DO RECURSO

Art. 120. O responsável pela edificação ou área de risco deverá apresentar defesa via sistema de
gerenciamento do Corpo de Bombeiros, devidamente fundamentada, no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, caso discorde das não conformidades elencadas ou penalidades aplicadas.

§ 1º A defesa deverá ser apreciada, em primeira instância, por Comissão Técnica.

§ 2º Até a decisão sobre a defesa, ficará suspenso o prazo estabelecido na advertência.

Art. 121. Caberá à Comissão Técnica acatar ou não, mediante decisão fundamentada, os termos
da defesa apresentada, levando-se em consideração, para tanto, os aspectos técnicos e legais da
matéria.

Parágrafo único. Para melhor instruir o processo e auxiliar no exame da defesa, a Comissão
Técnica poderá determinar a realização de diligências, bem como solicitar ao interessado que
junte ao processo outros documentos indispensáveis à verificação dos fatos.

Art. 122. Caso o responsável pela edificação ou área de risco discorde do indeferimento de defesa,
poderá interpor recurso, via sistema de gerenciamento do Corpo de Bombeiros, no prazo de 30
(trinta) dias úteis endereçado ao Comandante do Comando de Operações de Bombeiros (COB’s)
da região do Estado em que foi aplicada a penalidade ou a medida acautelatória, que o julgará em
última instância.

§ 1º O julgamento do recurso previsto no caput deste artigo poderá ter a assistência da Comissão
Técnica da SSCIE do COB através da emissão de parecer.

§ 2º Cabe ao responsável o acesso ao sistema de gerenciamento do Corpo de Bombeiros para
consulta  dos  documentos  complementares  do auto  de infração,  o  controle  do prazo para  a
interposição de defesa ou recurso e o conhecimento da decisão de primeira e última instância.

§ 3º Quando não houver a efetivação e implantação do Comando de Operações de Bombeiros na
região, caberá ao Chefe do Centro de Atividades Técnicas o julgamento em última instância.

Art. 123. O recurso, sempre que admitido, gera efeito suspensivo quanto ao pagamento da multa
e reinicia o processo de fiscalização, sem novo ônus para o solicitante, desde que esteja ainda no
prazo de 12 (doze) meses do pagamento da taxa correspondente.

Art. 124. É vedada a admissibilidade do recurso nos seguintes casos:

I - quando deixar de atender aos requisitos para sua interposição;

II - interposto extemporaneamente ao prazo;

III - interposto por pessoa que não tenha legitimidade; ou

IV - interposto perante autoridade que não seja competente para apreciá-lo.

 

CAPÍTULO XV

DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE E DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

E DA DISPENSA DE REGULARIZAÇÃO

Seção I

Do tratamento às microempresas, às empresas de pequeno porte

e os microempreendedores individuais

Art.  125.  As  microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  os  microempreendedores
individuais,  nos  termos  das  legislações  pertinentes,  terão  tratamento  simplificado  para
regularização  das  edificações,  visando  à  celeridade  no  licenciamento.

Art. 126. O licenciamento ou autorização de funcionamento para microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais será emitida automática e eletronicamente,
por meio de Auto de Conformidade de Processo Simplificado (ACPS), mediante o cumprimento das
exigências estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, sempre que as
atividades  econômicas  não  representarem risco  relativo  à  segurança  contra  incêndio,  meio
ambiente e ao patrimônio, na forma da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

Parágrafo único. No caso de Microempreendedor Individual (MEI) optante pelo regime tributário
denominado “Simples Nacional”, não será necessário realizar o pagamento de emolumento para
regularização da empresa.

Art. 127. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará poderá, a qualquer tempo, proceder à
verificação das informações e dos documentos prestados, inclusive por meio de fiscalização e de
solicitação  de  documentos,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções  administrativas  e/ou  medidas
acautelatórias previstas neste Regulamento, independentemente das responsabilidades civis e
penais cabíveis.

 

Seção II

Da Dispensa de Regularização

Art. 128. A dispensa de Regularização é a liberação, sem qualquer ato público praticado pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, para as atividades econômicas classificadas como
atividade econômica de baixo risco, de modo a atender a Lei Federal nº 13.874, de 2019.

Art. 129. São consideradas atividades econômicas de baixo risco, para efeitos de dispensa de
regularização junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará:

I - empresas sem estabelecimento ou domicílio fiscal;

II  -  aquelas exercidas por  empreendedor em área não edificada e transitória,  como ambulantes,
carrinhos de lanches em geral, food trucks, barracas itinerantes, trios elétricos, carros alegóricos e
similares;

III  -  aquelas exercidas por empreendedor em área não edificada (ambulante), mas possua ponto
fixo durante determinado período do dia ou da noite e que faça uso de estruturas de tendas ou
toldos como área de apoio com até 50 m2 (cinquenta metros quadrados);

IV - torres de transmissão, estações de antena ou de serviço que não sejam locais de trabalho fixo,
que  não  possuam características  de  local  habitável  e  que  não  estejam posicionadas  sobre
edificações passíveis de fiscalização pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará;

V  -  atividades  comerciais  ou  industriais  desenvolvidas  em  edificação  residencial  privativa
unifamiliar de até 200 m2 (duzentos metros quadrados) de área total construída e com no máximo
1 (um) empregado, ressalvadas aquelas que se enquadrem em atividades de alto risco previstas
em instrução técnica;

VI  -  as  edificações  agropastoris,  utilizadas  na  agricultura  familiar,  assim  classificados  conforme
diretrizes para a formulação da Política Nacional  da Agricultura Familiar  e Empreendimentos
Familiares Rurais, independentemente de sua área tais como aviários, silos, armazéns, cocheiras,
estábulos,  chiqueiros,  estrebarias,  maternidades  animais,  garagens  de  máquinas,  estufas,
depósitos, inclusive áreas de preparo e transformação de produtos ou embalagens;

VII  -  os  condomínios  residenciais  multifamiliares  horizontais,  com  até  6  (seis)  unidades
residenciais, geminadas ou não; e

VIII - empresas que desenvolvem suas atividades em escritórios virtuais ou espaços de coworking.

 

CAPÍTULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 130. Fica o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará autorizado a instituir o Selo de
Certificação do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, destinado a atestar e reconhecer a
excelência na execução de medidas de segurança contra incêndio e emergências das edificações
ou áreas de risco no Estado do Pará.

Parágrafo  único.  Os  requisitos  necessários  à  obtenção  do  Selo  de  Certificação  do  Corpo  de
Bombeiros Militar do Estado do Pará são baseados nos seguintes pilares:

I  -  atendimento  às  normas  de  Segurança  Contra  Incêndio  e  Emergências  (obtenção  do
licenciamento);

II - elaboração de programa de segurança contra incêndios e emergências;

III - treinamento dos planos de emergência; e

IV - realização de simulados.

Art. 131. Os procedimentos administrativos complementares para o processo de regularização, o
exercício  da  fiscalização  e  demais  atos  deverão  ser  regulamentados  por  meio  de  ato  normativo
expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

§ 1º O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará têm autonomia para
disciplinar os assuntos relativos à segurança contra incêndio e emergências no Estado, desde que
não contrarie o disposto neste Decreto.

§ 2º O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará poderá delegar
competência prevista no § 1º deste artigo ao gestor da unidade máxima do SSCIE da Corporação
Bombeiro Militar.

Art. 132. Ficam revogados os arts. 2º e 3º do Decreto Estadual nº 1.098, de 15 de outubro de
2020, e o Decreto Estadual no 2.230, de 5 de novembro de 2018.

Art. 133. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de março de 2022.

 

HELDER BARBALHO

Governador do Estado

 

ANEXO ÚNICO

VALORES DAS MULTAS PREVISTAS NO TERMO DE AUTORIZAÇÃO

PARA ADEQUAÇÃO NO CORPO DE BOMBEIROS (TAACB) REFERENTE

AO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Tabela 01
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RISCO
(pela carga
de incêndio)

Valores das multas em função da área total construída e risco de incêndio dos
imóveis, estabelecimentos e áreas de risco.
De 20
m² até 750
m²

De 751 m²
até 1.500
m²

De 1.501
até 5.000
m²

De 5.001
até
10.000 m²

De 10.001
m²
até 20.000
m²

De 20.000
m²
até 40.000
m²

* Acima
de
40.000 m²

Risco Baixo
1.100 a
2.200
UPF’s

1.655 a
3.310 UPF’s

2.482,5 a
4.965
UPF’s

3.720 a
7.440 UPF’s

5.585 a
7.446 UPF’s

7.446 UPF’s
a
11.170
UPF’s

11.170
UPF’s

Risco Médio
2.200 a
4.400
UPF’s

3.310 a
6.620 UPF’s

4.965 a
9.930
UPF’s

7.440 a
14.895
UPF’s

11.170 a
15.226
UPF’s

15.226 a
23.340
UPF’s

23.340
UPF’s

Risco Alto
4.400 a
8.800
UPF’s

6.620 a
13.240
UPF’s

9.930 a
19.860
UPF’s

14.895 a
29.790
UPF’s

23.340 a
30.452
UPF’s

30.452 a
44.680
UPF’s

44.680
UPF’s

Método de cálculo de multas geradas pelo Termo de Autorização para Adequação do Corpo de
Bombeiros:

O valor da multa deve ser calculado por meio de interpolação entre os valores das áreas em m2 e
os valores das multas em UPF. Essa relação é expressa por meio da equação:

Onde:

X: valor da multa;

UPF-PA: Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará;

W: valor  máximo do intervalo de UPF,  definido a partir  da relação área e risco,  conforme tabela
01;

Z: valor mínimo do intervalo de UPF, definido a partir da relação área e risco, conforme tabela 01;

A: valor máximo do intervalo de área em m2,  definido a partir da relação área e risco, conforme
tabela 01;

B: área da edificação ou área de risco em m2;

C:  valor  mínimo do intervalo de área em m2,  definido a partir  da relação área e risco,  conforme
tabela 01;

* O cálculo de interpolação deverá ser realizado para edificações e áreas de risco de até 40.000
m2.  Para  as  áreas  superiores  a  40.000  m2  o  valor  em  UPF  já  é  previamente  fixado,  conforme
relação de área e risco expresso na tabela 01.

Protocolo: 776.038

 

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e

Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº.5.251, de 31 de julho de
1985;

Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 2022/118455.

 

RESOLVE:

Art. 1º Cessar o motivo pelo qual o CEL QOBM OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA, MF:
5420768/1, foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa
Social – SEGUP.

Art. 2º Reverter ao serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Esta do do Pará, o CEL QOBM
OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA,  MF:  5420768/1,  por  ter  cessado o  motivo de sua
permanência na Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de
janeiro de 2022.

PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE MARÇO DE 2022.

 

HELDER BARBALHO

Governador do Estado

Protocolo: 776.039

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.905,  de 24 de março de 2022 e Nota nº  44.216 –  Ajudância Geral  do
CBMPA.

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

Sem Alteração

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
RESULTADOS DE TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DAS PRAÇAS PARA PROMOÇÕES DO DIA 21

DE ABRIL DE 2022

Retifica-se o Parecer expedido pela Comissão de aplicação de TESTE DE APTIDÃO FÍSICA ao militar
abaixo  relacionado,  publicado  no  BG  nº  047  de  11MAR2022,  assinado  digitalmente  no  dia
11MAR2022, tendo em vista a promoção prevista para o dia 21 de abril de 2022.

1. Onde se Lê:

QUADRO DE PRAÇAS COMBATENTES BOMBEIRO MILITAR (QBMP-00)

À GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO

Ord. Grad. Nome Parecer
18 3º SGT WALDEMAR VITORIO FILHO FALTOU AO TAF
36 3º SGT DOMINGOS DA TRINDADE RIBEIRO FALTOU AO TAF

 

À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO

 

Ord. Grad. Nome Parecer
199 CB JONATAS RUFINO DO NASCIMENTO FALTOU AO TAF
222 CB JÚLIO CESAR DA SILVA LIMA FALTOU AO TAF
243 CB MARCICLEI SANTOS FERREIRA FALTOU AO TAF
307 CB JOELSON DE SOUZA PAIVA FALTOU AO TAF

2. Lê-se:

QUADRO DE PRAÇAS COMBATENTES BOMBEIRO MILITAR (QBMP-00)

À GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO

Ord. Grad. Nome Parecer

18 3º SGT WALDEMAR VITORIO FILHO APTO PARA FINS DE
PROMOÇÃO

36 3º SGT DOMINGOS DA TRINDADE RIBEIRO APTO PARA FINS DE
PROMOÇÃO

 

À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO

 

Ord. Grad. Nome Parecer
199 CB JONATAS RUFINO DO NASCIMENTO APTO PARA FINS DE PROMOÇÃO
222 CB JÚLIO CESAR DA SILVA LIMA APTO PARA FINS DE PROMOÇÃO
243 CB MARCICLEI SANTOS FERREIRA APTO PARA FINS DE PROMOÇÃO
307 CB JOELSON DE SOUZA PAIVA APTO PARA FINS DE PROMOÇÃO

 

Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2022

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Presidente da Comissão de Promoção de Praças

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO – CEL QOBM

Membro Nato

 

ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA – TCEL QOBM

Membro Efetivo

 

MOISÉS TAVARES MORAES – TCEL QOBM

Membro Efetivo

 

RAFAEL BRUNO FARIAS REIMÃO – CAP QOBM

Secretário

Fonte: Nota nº 44217 - Comissão de Promoção de Praças

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo do Subcomando Geral do Corpo de Bombeiros MIlitar do Pará, NÃO CONSTA nenhum
registro de distribuição de efeito processual administrativo e Inquérito Policial Militar em nome do
militar abaixo qualificado:

Nome Matrícula C.P.F: Nº de
Requerimento:

SUB TEN RR ERNANI COSTA DA SILVA 5210178/1 323.822.002-00 18.966
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JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior Geral e Subcomandante Geral do CBMPA

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Nota nº 44.220 - Subcomando Geral do CBMPA

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

Sem Alteração

3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Diretoria de Apoio Logístico

ERRATA - ORDEM DE SERVIÇO, DA NOTA Nº 43907, PUBLICADA NO BG
Nº 50 DE 16/03/2022

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 028/2022-DAL, referente a Legalização de Bens Imóveis das
Unidades Operacionais e Administrativas  do CBMPA (1º GBM, 1º GMAF, 1º GBS, 26º GBM, 25º
GBM, Antigo QCG e Associação de ST e SGT) no período de 15/03/2022 a 24/03/2022, com o
efetivo empregado de 03 (três) militares.

O. S. DAL- Patrimônio Nº 28_2022
Protocolo: 2022/286.997- PAE
Fonte: Nota nº 47.907  - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Errata:

Reprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 028/2022-DAL, referente a Legalização de Bens Imóveis das
Unidades Operacionais e Administrativas  do CBMPA (1º GBM, 1º GMAF, 1º GBS, 26º GBM, 25º
GBM, Antigo QCG e Associação de ST e SGT) no período de 15/03/2022 a 24/03/2022, com o
efetivo empregado de 03 (três) militares. 

O. S. DAL- Patrimônio Nº 28_2022
Protocolo: 2022/286.997- PAE
Fonte: Nota nº 44.264 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

ERRATA - ORDEM DE SERVIÇO, DA NOTA Nº 43910, PUBLICADA NO BG
Nº 50 DE 16/03/2022

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 029/2022-DAL,  referente ao deslocamento de 03 (três)
militares aos municípios de Santa Isabel, Vigia, Castanhal e distrito de Mosqueiro para realizar o
Levantamento Documental dos Imóveis do CBMPA e Regularização junto aos Cartórios de Notas e
Registro de Imóveis, com orçamento previsto de R$ 2.843,26 (Dois mil, oitocentos e quarenta e
três reais e vinte e seis centavos), do dia 28/03/2022 ao dia 07/04/2022.

O. S. DAL- Patrimônio Nº 29_2022
Protocolo: 2022/287.045- PAE
Fonte: Nota nº 43.910 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Errata:

Reprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 029/2022-DAL, referente ao deslocamento de 03 (três)
militares aos municípios de Santa Isabel, Vigia, Castanhal e distrito de Mosqueiro para realizar o
Levantamento Documental dos Imóveis do CBMPA e Regularização junto aos Cartórios de Notas e
Registro de Imóveis, com orçamento previsto de R$ 2.843,26 (Dois mil, oitocentos e quarenta e
três reais e vinte e seis centavos), do dia 28/03/2022 ao dia 07/04/2022.

O. S. DAL- Patrimônio Nº 29_2022
Protocolo: 2022/287.045- PAE
Fonte: Nota nº 44.265 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 013/2022-DAL, referente ao deslocamento de 04 (quatro)
militares aos municípios de Tucuruí, Altamira, Satarém e Itaituba, para realizarem o "Serviço de
Manutenção Preventiva e Corretiva das Centrais de Ar Condicionados das UBM's (8º GBM, 9º GBM,
4º  GBM  e  7º  GBM),  Levantamento  Técnico  para  Readequação  e  Troca  das  Máquinas  e
Acompanhamento dos Serviços Realizados pela Empresa Parafrios Refrigeração", com orçamento
previsto de R$14.474,88 (Quatorze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito
centavos), com saída prevista para o dia 28/03/2022 e retorno no dia 10/04/2022.

O.S. nº 13-2022 - DAL_Refrigeração
Protocolo: 2022/350.475 - PAE
Fonte: Nota nº 44.267 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

Diretoria de Pessoal

ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
Passa  a  responder  pela  função,  de  acordo  com  o  período  especificado  abaixo,  em  razão  de  o
titular encontrar-se em gozo de férias:

Nome Matrícula Unidade: Data de
Início: Data Final: Cargo do

Titular : Titular: Função:

CAP QOBM
MARCELO
SANTOS
RIBEIRO

57216376/1 1º GMAF 07/03/2022 05/04/2022 TEN CEL -
QOBM

RICARDO
LENO
ANAISSI
PEREIRA

CMT DO 1º
GMAF

Protocolo: 2022/285.496 - PAE

Fonte: Nota nº 44.140 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  1°  SGT  BM  RR  JOSE  JUNIOR
LOBATO CARNEIRO,  MF:  5398371/1,  RG:  1896348,  CPF  395.560.502-72,  foi  incluído  nesta
Corporação no dia 01 de agosto de 1992, conforme Portaria nº 42 de 17 agosto de 1992 publicada
em Boletim Geral nº 148 de 18 de agosto de 1992, e foi reformado ex-officio, conforme Portaria
nº 2.282 publicada em Boletim Geral 169 de 10 de setembro de 2021. O mesmo não utilizou uma
Licença Especial  referente  ao  decênio  de  01 de agosto  de  1992 a  01 de agosto  de  2002,
 NÃO sendo utilizadas para fins de inatividade, uma vez que o órgão IGEPPS não computa tempo
fictício a partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada mais
havendo em relação ao militar,  expede-se a  presente declaração avaliada pela  Diretoria  de
Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 22 de março de 2022.

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal

Fonte: Requerimento: 18.254 e Nota: 44.150 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

 

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  1°  SGT  BM  RR  JOSE  JUNIOR
LOBATO CARNEIRO,  MF:  5398371/1,  RG:  1896348,  CPF  395.560.502-72,  foi  incluído  nesta
Corporação no dia 01 de agosto de 1992, conforme Portaria nº 42 de 17 agosto de 1992 publicada
em Boletim Geral nº 148 de 18 de agosto de 1992, e foi reformado ex-officio, conforme Portaria
nº 2.282 publicada em Boletim Geral 169 de 10 de setembro de 2021. O mesmo não utilizou uma
Licença  Especial  referente  ao  2º  decênio  de  01  de  agosto  de  2002  a  01  de  agosto  de
2012, NÃO  sendo utilizadas para fins de inatividade, uma vez que o órgão IGEPPS não computa
tempo fictício a partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada
mais havendo em relação ao militar, expede-se a presente declaração avaliada pela Diretoria de
Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 22 de Março de 2022.

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal

Fonte: Requerimento: 18.255 e Nota:44.156 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  1º  TEN QOBM RR RAIMUNDO
WILSON DE JESUS SILVA, MF: 5421012/1, RG: 2403829, CPF 387.832.662-91, foi incluído nesta
Corporação no dia 04 de março de 1993, conforme Publicação em Boletim Geral nº 041, de 04 de
março de 1993, tendo averbado 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviços
prestados ao Ministério do Exército,  conforme BG 070/2000 e foi  transferido para a Reserva
Remunerada a pedido, conforme Portaria RR nº 205 de 17 de janeiro de 2022, publicada no Diário
Oficial  nº  34.862  de  10  de  fevereiro  de  2022.  O  mesmo  não  utilizou  uma  Licença  Especial
referente ao 3º decênio de 06 de setembro de 2011 a 06 de setembro de 2021, NÃO sendo
utilizadas  para  fins  de  inatividade,  uma  vez  que  o  órgão  IGEPPS  não  computa  tempo  fictício  a
partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada mais havendo
em relação ao militar, expede-se a presente declaração avaliada pela Diretoria de Pessoal do
CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2022.

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal

Fonte: Requerimento: 18.290 e Nota: 44.181 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

LICENÇA ESPECIAL - DEFERIMENTO
De acordo com o que preceituam os art. 70 e 71, da Lei Estadual nº 5.251/1985:

Nome Matrícu
la

Data de
Início:

Data
Final:

Decênio de
Referência:

Deferiment
o:

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1521/Nota/43907/O.%20S.%20DAL-%20Patrim%C3%B4nio%20N%C2%BA%2028_2022.pdf
https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1521/Nota/43907/O.%20S.%20DAL-%20Patrim%C3%B4nio%20N%C2%BA%2028_2022.pdf
https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1521/Nota/43910/O.%20S.%20DAL-%20Patrim%C3%B4nio%20N%C2%BA%2029_2022.pdf
https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1521/Nota/43910/O.%20S.%20DAL-%20Patrim%C3%B4nio%20N%C2%BA%2029_2022.pdf
https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1530/Nota/44267/O.S.%20n%C2%BA%2013-2022%20-%20DAL_Refrigera%C3%A7%C3%A3o.pdf
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3 SGT QBM PAULO MARCELO DE SOUSA
PIRES

582405
2/1 20/04/2006 20/04/2016 2ª Deferido

DESPACHO:

1.  Ao  militar  tomar  conhecimento  e,  se  for  o  caso,  requerer  concessão  ao  seu
comandante/chefe via processo administrativo eletrônico.

Fonte: Requerimento nº 18.899 e Nota nº 44.190  - Diretoria de Pessoal do CBMPA

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matrícul
a

Transferido
para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

3 SGT QBM CLEITON LOUZADA PRESTES 5418519
1/1 CFAE 163 DE

31AGO2021 22º GBM 1/2 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
Fonte: Requerimento n° 14.557 e Nota nº 44.193 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

3 SGT QBM SANDRO BARBOSA DE
ANDRADE

541853
18/1 CFAE 163 DE

31AGO2022 2ª SBM 1/2 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
Fonte: Requerimento n° 15.665 e Nota nº 44.196 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

1 TEN QOABM ARCELINO PEREIRA
AMORIM JUNIOR

542844
0/1 QCG-DAL 128 DE

07JUL2021 14º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
Fonte: Requerimento n° 18.248 e Nota nº 44.200 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matrícu
la

Transferido
para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

CB QBM MÁRCIA VIVIANE NERI DE SENA 5718937
7/1 6º GBM 031 DE

15FEV2022 QCG-DP 2 Soldos

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
Fonte: Requerimento n° 18.648 e Nota nº 44.201 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

1 SGT
QBM
EDGAR
SMITH
SANTOS

5211409/1 CSMV/MOP 2021 JAN OUT 01/10/2022 30/10/2022 Interesse
próprio

Fonte: Requerimento n° 18.030 e Nota nº 44.204- Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

1 SGT
QBM
ANTONIO
BATISTA
XIMENDES

5600995/1 20º GBM 2021 MAR FEV 01/02/2022 02/03/2022 Interesse
próprio

Fonte: Requerimento n° 18.089 e Nota nº 44.206 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

3 SGT QBM
ANDERSON
MARQUES
DOS ANJOS

57173843/1 1ª SBM 2021 MAI AGO 01/08/2022 30/08/2022 Interesse
próprio

Fonte: Requerimento n° 18.877 e Nota nº 44.207 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

SUB TEN
QBM-COND
JOSIAS
PIMENTEL
DE SOUSA

5421063/1 9º GBM 2021 JAN MAR 01/03/2022 30/03/2022 Interesse
próprio

Fonte: Requerimento n° 18.129 e Nota nº 44.208 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 SGT
QBM
RIVELINO
QUEIROZ
DE
ARAÚJO

5609070/1 19º GBM 2021 FEV DEZ 01/12/2022 30/12/2022 Interesse
próprio

Fonte: Requerimento n° 18.098 e Nota nº 44.209 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matrícu
la

Transferido
para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

3 SGT QBM IRANIL NERY GONÇALVES 5418532
5/1 5º GBM 183 DE

30SET2021 CFAE 1/2 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
Fonte: Requerimento n° 18.660 e Nota nº 44.221 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

CAP QOBM WAGNER FABYAN DOS
SANTOS PEREIRA

571734
26/1 5º GBM 019 DE

27JAN2022 10º GBM 2 Soldos

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
Fonte: Requerimento n° 18.692 e Nota nº 44.223 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

MAJ QOBM KLELSON DANYEL DE SOUSA
SILVA

571742
09/1 7º GBM 002 DE

04JAN2022 3ª SBM 2 Soldos

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
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Fonte: Requerimento n° 18.773 e Nota nº 44.226 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
--

Nome Matrícula
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

3 SGT QBM MANOEL NAZARENO OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 54185202/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para providências;
Fonte: Requerimento n°18.921 e Nota nº44.227 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
--

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 TEN QOABM RAIMUNDO WILSON DE JESUS SILVA 5421012/1 Reserva Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para providências;
Fonte: Requerimento n°18.959 e Nota nº 44.229- Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
--

Nome Matrícula Motivo Renovação Carteira
identidade:

SUB TEN RR ROSENILDO JOSÉ SILVA MORAES 5397529/1 Reserva Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para providências;
Fonte: Requerimento n°18.978 e Nota nº44.234 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
--

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

SUB TEN RR CARLOS ANTÔNIO DE ALENCAR OLIVEIRA 5421608 Reserva Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para providências;
Fonte: Requerimento n°18.979 e Nota nº44.236 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
--

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

SUB TEN RR ANTONIO SEVERINO DA SILVA CARVALHO 3357406/1 Reserva Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para providências;
Fonte: Requerimento n°18.989 e Nota nº44.238 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  ST  BM  RR  FERNANDO
FERNANDES FEITOSA, MF: 5209803/1, RG: 1583382, CPF: 264.527.152-91, foi incluído nesta
Corporação no dia 01 de outubro de 1991, conforme Portaria nº 017 de 25 de outubro de 1991,
publicada em Boletim Geral nº 193 de 25 de outubro de 1991, e foi transferido para a Reserva
Remunerada, a pedido, conforme Portaria RR nº 3.453 publicada no BG. N° 29 de 11 de fevereiro
de 2022. O mesmo não gozou 3 meses da Licença Especial referente ao 2º decênio de 01 de
outubro de 2001 a 01 de outubro de 2011,  NÃO  sendo utilizadas para fins de inatividade, uma
vez que o  órgão IGEPPS não computa  tempo fictício  a  partir  da  edição da Lei  Complementar  nº
039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada mais havendo em relação ao militar, expede-se a
presente declaração avaliada pela Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 24 de março de 2022.

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal

Fonte: Requerimento: 18.713 e Nota: 44.240  - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro para os devidos fins de direito que o Bombeiro Militar CAP QOABM RR PEDRO ALEXYS

ESPÍNDOLA FARIAS,  MF:  5617898/1,  RG:  2356766,  CPF:  380.415.532-49,  foi  incluído nesta
Corporação no dia 01 de fevereiro de 1994, conforme publicação em Boletim Geral nº 061, de 05
de abril de 1994 e foi transferido para a Reserva Remunerada, a pedido, conforme Portaria rr nº
681 publicada no Diário Oficial nº 34.887. O mesmo não utilizou uma Licença Especial referente ao
1º decênio de 01 de fevereiro de 1994 a 01 de fevereiro de 2004,  NÃO sendo utilizadas para fins
de inatividade, uma vez que o órgão IGEPPS não computa tempo fictício a partir da edição da Lei
Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada mais havendo em relação ao militar,
expede-se a presente declaração avaliada pela Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 24 de março de 2022.

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal

Fonte: Requerimento: 18.764 e Nota: 44.242 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular, sem ônus para o Estado.

Nome Matríc
ula

Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

3 SGT QBM CARLOS ANDRE PIEDADE DOS
SANTOS

571737
01/1 Belém/pa Mato Grosso 05/08/2022 11/08/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 13.810  e Nota nº 44.243- Diretoria de Pessoal do CBMPA

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular, sem ônus para o Estado.

Nome Matríc
ula

Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

CB QBM ANDERSON ALBERT COSTA DE
VASCONCELOS

571901
86/1 Belém-PA São Paulo-

SP 04/03/2022 10/03/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº18.640 e Nota nº 44.245- Diretoria de Pessoal do CBMPA

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular, sem ônus para o Estado.

Nome Matrícula Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

SD QBM JULIO CESAR ALVES PEDREIRO 5932568/1 SANTARÉM/PA MANAUS/AM 02/04/2022 04/04/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 18.947 e Nota nº 44.246- Diretoria de Pessoal do CBMPA

Ajudância Geral

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA
EXTRATO DE PORTARIA N° 227/2022 – DI/CMG,

DE 23 DE MARÇO DE 2022

Objetivo: a serviço do Governo do Estado;

Município de Origem: Belém/PA;

Destino: Xinguara/PA;

Período: 22 a 26/03/2022;

Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousada);

Servidores: CB BM Francisco Dyame da Conceição, MF nº 57217705/2;

Ordenador: CEL QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 775.842

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.905,  de 24 de março de 2022 e Nota nº  44.231 –  Ajudância Geral  do
CBMPA.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ

GABINETE DO DIRETOR
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COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 09/2022

A Diretoria do Instituto de Ensino de Segurança do Pará – IESP e a Comissão Organizadora do
Processo Seletivo instituída por meio da PORTARIA Nº 02 de 29 de janeiro de 2022, no uso de suas
atribuições e em atendimento à Lei de criação do IESP nº 6.257 de 17 de novembro de 1999 e ao
disposto no art.1º do Estatuto do IESP, TORNA PÚBLICO a Homologação do Resultado Final, do
Processo Seletivo do Edital nº 001/2022 dos candidatos inscritos no Processo Seletivo para o Curso
Superior de Tecnologia em Segurança Pública, com relação a prova subjetiva, realizada no dia
19/02/2022, nos polos de Marituba,  Marabá e Santarém publicado no Diário Oficial  do Estado nº
34799 de 16 de dezembro de 2021.

• Tornar pública a Lista de Homologação do Resultado Final conforme o item 1.1 do Edital de no
001/2022 de 16 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado no 34799 de 16 de
dezembro  de  2021,  divulgada  em  ordem  de  classificação  com  225  (duzentos  e  vinte  e  cinco)
colocados a cursarem as vagas na primeira turma do primeiro semestre do ano letivo de 2022.

• Os candidatos classificados e aprovados devem realizar a confirmação de matrícula no período
de  28  a  30  de  março  de  2022,  no  horário  de  até  23h59,  enviando  suas  documentações
escaneadas na versão PDF pendentes,  conforme o item 9 do Edital  no 002/2022 de 16 de
dezembro  de  2021,  via  e-mail:  ces@iesp.pa.gov.br,  não  sendo  necessário  encaminhar  os
documentos enviados no ato da inscrição, somente os pendentes do item 9 do Edital nº 002/2022.

• As aulas terão inicio no dia 11 de abril de 2022.

- Anexo I: Relação da Homologação do Resultado Final dos candidatos classificados e aprovados,
no Processo Seletivo Edital de no 002/2022 de 16 de dezembro de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado n o 34799 de 16 de dezembro de 2021;

• Não serão aceitos documentos incompletos e encaminhados fora do prazo de matrícula, ou que
não estejam de acordo com os regulamentos do edital no 001/2022 de 16 de dezembro de 2021.

•  Os  casos  omissos  neste  Edital  serão  resolvidos  pela  Comissão  Organizadora  do  Processo
Seletivo.

Marituba, 23 de março de 2022

Comissão organizadora do Processo Seletivo do Curso Superior  de Tecnologia em Segurança
Pública - Modalidade - EAD

 

Antonio Bentes da Silva Filho - Cel BM

Diretor do IESP

 

Sônia da Costa Passos – Profa Dra

Coordenadora de Ensino Superior do IESP

 

ANEXO I - Relação da Homologação do Resultado Final dos candidatos classificados e aprovados,
no Processo Seletivo Edital de nº 002/2022 de 16 de dezembro de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 34799 de 16 de dezembro de 2021.

NOME CPF INSTITUIÇÃO COLOCAÇÃO SITUAÇÃO

DANILO FERREIRA
DE ALMEIDA 003.508.552-50 CBMPA 3° CLASSIFICADO E

APROVADO

ROMÁRIO SANTOS
DA SILVA 020.247.692-84 CBMPA 4º CLASSIFICADO E

APROVADO

WANDER LUIZ
FERREIRA DA SILVA 680.460.302-87 CBMPA 11º CLASSIFICADO E

APROVADO

TIAGO BORGES
FREITAS 824.631.902-72 CBMPA 12º CLASSIFICADO E

APROVADO

DHIEGO SANTOS
DA SILVA 994.476.902-97 CBMPA 25° CLASSIFICADO E

APROVADO

RAUL FHELLIPE
CARVALHO
ZOTTOLO

845.471.972-53 CBMPA 56° CLASSIFICADO E
APROVADO

ANTÔNIO MARCOS
NEVES DOS

SANTOS
003.678.092-81 CBMPA 66° CLASSIFICADO E

APROVADO

CLASSIFICADO E
APROVADO 620.136.962-72 CBMPA 81° CLASSIFICADO E

APROVADO

DIOGO CARDOSO
AQUINO 783.469.832-04 CBMPA 82° CLASSIFICADO E

APROVADO

PAULO ROBERTO
DA COSTA

DAMASCENO
806.937.252-49 CBMPA 104º CLASSIFICADO E

APROVADO

DANIEL REIS DIAS 708.921.802-34 CBMPA 105º CLASSIFICADO E
APROVADO

WELLINGTON DE
JESUS SILVA 725.326.962-49 CBMPA 106º CLASSIFICADO E

APROVADO

GILBER VILLENER
COSTA RIBEIRO 695.519.522-00 CBMPA 169° CLASSIFICADO E

APROVADO

IVONILDO XAVIER
DA SILVA 660.024.192-68 CBMPA 172º CLASSIFICADO E

APROVADO

CARLOS HELINIO
LOBATO ALVES 719.133.352-91 CBMPA 196º CLASSIFICADO E

APROVADO

Protocolo: 775.978

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.905,  de 24 de março de 2022 e Nota nº  44.232 –  Ajudância Geral  do
CBMPA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 1306/2022-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas pela PORTARIA nº 4206/2012-MP/PGJ, de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,

RESOLVE:

CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
nº 113767/2022 conforme abaixo relacionado:

NOME: KAIO RODRIGO ANAISSI OLIVEIRA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 999.3409

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.º 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém - PA

DESTINO(S): Ponta de Pedras/PA

PERÍODO(S): 21/03/2022 – 23/03/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)

FINALIDADE: Escolta Policial A

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS .

BELÉM/PA , 22 de março de 2022.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 

PORTARIA Nº 1310/2022-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas pela PORTARIA nº4206/2012-MP/PGJ, de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,

RESOLVE:

CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
nº 113649/2022 conforme abaixo relacionado:

NOME: RICARDO PEREIRA VALUAR

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 999.2251

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.º 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém - PA

DESTINO(S): Irituia/PA

PERÍODO(S): 14/03/2022 – 16/03/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)

FINALIDADE:  Instalação  e  Configuração  de  Central  de  Alarme  -  Realizar  a  manutenção  no  vídeo
porteiro da PJ de Irituia/PA.

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

BELÉM/PA , 22 de março de 2022.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 

PORTARIA Nº 1332/2022-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas pela PORTARIA nº 4206/2012-MP/PGJ, de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,

RESOLVE:

CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
nº 113973/2022 conforme abaixo relacionado:

NOME: RICARDO PEREIRA VALUAR

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 999.2251

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.º 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém - PA

DESTINO(S):  Mãe  do  Rio/PA,  Aurora  do  Pará/PA,  Ipixuna  do  Pará/PA,  Paragominas/PA,
Ulianópolis/PA, Dom Eliseu/PA, Tomé-Açu/PA

PERÍODO(S): 28/03/2022 - 30/03/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)

FINALIDADE: Escolta Policial

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS .

BELÉM/PA , 22 de março de 2022.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 775.561

 

PORTARIA Nº 1147/2022-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas pela PORTARIA nº 4206/2012-MP/PGJ, de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,

R E S O L V E:

CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
nº 112078/2022 conforme abaixo relacionado:

NOME: ADRIANO CARDOSO PANTOJA

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 999.3145

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.º 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém - PA

DESTINO(S): Ponta de Pedras/PA

PERÍODO(S): 10/03/2022 - 12/03/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)

FINALIDADE: Escolta Policial

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS .

BELÉM/PA , 16 de março de 2022.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 775.554

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.905,  de 24 de março de 2022 e Nota nº  44.239 –  Ajudância Geral  do
CBMPA.

1º Grupamento Bombeiro Militar

APRESENTAÇÃO
Apresentou-se no 1º GBM o militar relacionado a seguir:

Nome Matrícul
a Unidade: Motivo: Data de

Apresentação:

CB QBM KLEYFER PAULA NOGUEIRA 57217982
/1 1º GBM

Por ter sido
transferido do 21º
GBM para o 1º
GBM.

24/03/2022

Protocolo: 2022/346.644 - PAE

Fonte: Nota nº 44.253 - 1º Grupamento Bombeiro Militar - Belém/PA.

5º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO N°044/2022.
Aprovo a Ordem de Serviço N° 044 - 3° Seção/5°GBM/Mba, de 11 de março de 2022, que tem por
finalidade  regular  e  estabelecer  os  procedimentos  básicos  quanto  ao  serviço  de  PALESTRA  IFPA
realizada no município de Marabá-PA nos dias 07 e 08 de abril de 2022.

Fonte: Nota n° 43.953 - 5° Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA.

ORDEM DE SERVIÇO N°045/2022.
Aprovo a Ordem de Serviço N°045 - 3°Seção/5°GBM/Mba, de 15 de março de 2022, que tem por
finalidade  regular  e  estabelecer  os  procedimentos  básicos  quanto  ao  serviço  de  INSTRUÇÃO
SEAGRI-MARABÁ realizada no município de Marabá-PA no dia 29 de março de 2022.

Fonte: Nota n° 43.954 - 5° Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA.

ORDEM DE SERVIÇO N°046/2022.
Aprovo a Ordem de Serviço N°046 - 3°Seção/5°GBM/Mba, de 15 de março de 2022, que tem por
finalidade  regular  e  estabelecer  os  procedimentos  básicos  quanto  ao  serviço  de  RECADASTRO
PROGRAMA RECOMEÇAR realizada no município de Marabá-PA nos dias 21 a 25 de março de 2022.

Fonte: Nota nº 43.955 - 5° Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA.

NOTA DE SERVIÇO N° 002/2022 - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA
Aprovo a NOTA DE SERVIÇO Nº 002 - 5° GBM/Marabá - Março de 2022, referente à Serviços
preventivos de fiscalização e vistoria  técnica conforme lei  n°8234,  afim de atender a solicitação
via oficio n°047/2022 GAB - PMSAGA no município de São Geraldo do Araguaia, no palco do evento
que o Presidente da República Jair Bolsonaro estará no dia 22 de março de 2022.

Fonte: Nota n° 44.212  - 5° Grupamento Bombeiro Militar  - Marabá/PA.

7º Grupamento Bombeiro Militar

NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO - APROVAÇÃO
Aprovo a NOTA DE SERVIÇO Nº 08/2022, da CEDEC / 7º GBM, referente a ENTREGA DE CESTAS
BÁSICAS AOS MUNICÍPIOS DA 15ª RISP TAPAJÓS.

Protocolo 2022/311.650 - PAE

Fonte: Nota nº 44.002 - 7º Grupamento Bombeiro Militar - Itaituba/PA.

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Gabinete do Subcomandante-Geral

PORTARIA Nº 09/2022 – PADS - SUBCMD° GERAL, BELÉM-PA, 17 DE
MARÇO DE 2022.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais previstas
nos art. 112 c/c art. 026, inciso III da Lei Estadual n° 9.161/2021;

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos contidos nos documentos anexos a esta portaria, que versam sobre a
conduta do 1° SGT BM AFONSO RIBEIRO DA COSTA, MF: 5428599/1, o qual no dia 23 de março
de  2019,  por  volta  das  19h:30,  na  Rua  Ricardo  Borges,  Alameda  Nova  Jerusalém ,  Bairro:
Guanabara, Ananindeua-PA, agrediu fisicamente a senhora Dalva Danielle Souza da Paixão, bem
como portou-se sem compostura em lugar público.

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares por parte do 1° SGT BM AFONSO RIBEIRO DA COSTA, por ter, em tese, infringido a
Lei  Estadual  n°  9.161/2021 nos  seguintes  tópicos:  deixado de observar  princípios  gerais  da
Disciplina Bombeiro Militar contidos no art. 6°, § 1°, incisos I, IV, V e VI; e valores e deveres éticos
compreendidos  nos  art.  17,  inciso  XVII;  art.  18,  incisos  XXXI,  XXXV  e  XXXIX  ,  bem  como
transgredido disciplinarmente o art. 37, inciso XCI, §§1º e 2° c/c o art. 129 do CP. O militar poderá
ser sancionado de acordo com o art. 39, incisos I ou II, § único do art. 41 e art. 49, inciso I, alínea
a, b ou c, da Lei 9.161/2021, nomeando o CAP QOBM CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA, MF:
57216373/1,  como Presidente do Processo Administrativo Disciplinar  Simplificado,  delegando-lhe
as atribuições que me competem (art. 113 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: protocolo PAE n°
2022/257375; 01 (uma) via (cópia) dos autos de Sindicância, instaurada através da portaria n°
012/2019- Subcmd° Geral,de 30 de maio de 2019, com 47(quarenta e sete) folhas com sua
respectiva solução;

Art. 2º. O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art. 3º. Incluir nos autos do processo a ficha disciplinar atualizada do militar.

Art.  4º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente (art. 114 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2022/257.375 – PAE;

Fonte: Nota nº 44.191 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA

SOLUÇÃO DE PORTARIA Nº 045/2020 – SIND – SUBCMDº GERAL, DE 19
DE OUTUBRO DE 2020

Através da análise dos Autos da Sindicância procedida por meio da Portaria nº 045/2020 – SIND
– Subcmdº Geral, de 19 de outubro de 2020, que teve como encarregado o MAJ QOBM
SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES, MF:5817005/1, a qual versa os fatos narrados na
parte s/n° de 08 de outubro de 2020, do CB BM FLÁVIO EDUARDO ALCÂNTARA BRAGA, MF:
57218046/1, referente a sua prisão em flagrante delito, em tese, ocorrida de forma ilegal no dia
27 de setembro de 2020,  por  volta  das 20h00min,  dentro  das dependências  do quartel  do
23°GBM/Parauapebas.

RESOLVO:

Concordar em parte com a conclusão à qual chegou o Encarregado da presente Sindicância, de
que o Auto de Prisão em Flagrante Delito está coberto pelo manto da legalidade, pois seguiu os
devidos ritos legais. Contudo, pelo fato de ter sido lavrado a referida prisão ao militar, portanto,
não gera consequência alguma aos Bombeiros Militares que presenciaram o ato praticado pelo CB
BM ALCÂNTARA.

Compulsando-se os autos, pôde-se constatar que os fatos ocorreram da seguinte forma: O CB BM
Alcântara adentrou ao quartel do 23° GBM as 05h00min do dia 27 de setembro de 2020, e se
recolheu ao alojamento de Cabos.
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As 07h00min foi visto urinando entre os blocos de salas e o muro da unidade, fato testemunhado
pelo SD BM DOURADO.

Em um segundo momento, por volta das 08h00min foi visto novamente cometendo o mesmo ato,
dessa vez, testemunhado pelo 2º TEN QOBM MOREIRA e pelo Cmt de SOS, SGT ROSAILDO. Tendo
sido fotografado, (Fls. 50 e 51).

Em seguida se recolheu ao alojamento e voltou a dormir, houve tentativas de acordá-lo, porém
sem sucesso.

O ocorrido foi levado a conhecimento da BM/2, que a priori decidiu pelo desligamento do militar do
CCIF 2020, medida que não pôde ser adotada em virtude do curso sequer ter iniciado.

Durante este período, o CB BM ALCÂNTARA se retirou da unidade, retornando no fim da tarde. Às
20h00min foi proferida voz de prisão em desfavor do CB BM ALCÂNTARA, por determinação do
MAJ QOBM HUGO.

Os ritos do Auto de Prisão em Flagrante Delito foram devidamente seguidos, passando pelo juízo
de legalidade do Poder Judiciário, tendo sido homologado pelo Juiz Celso Quim Filho, (Fls. 33 a 35).

De todo exposto, conclui-se que o Auto de Prisão em Flagrante Delito se deu em conformidade
com  o  ordenamento  jurídico  e  fazendo  cumprir  todas  as  garantias  constitucionais  à  figura  do
preso. Quanto aos Militares que presenciaram o ocorrido, estes acionaram e comunicaram o fato
ao seu comando, o qual tomou orientações superiores sobre o procedimento que foi realizado,
(Fls.13,14 e 47). Sendo assim determina-se:

1 – Publicar em Boletim Geral a presente solução de Sindicância. À BM2 para providências.

2 – Arquivar uma via dos Autos da Sindicância na 2ª Seção do EMG. À Assistência do Subcomando
para providenciar a remessa dos autos ao chefe da BM 2.

3 – Esta Solução entrará em vigor na data de sua publicação.

Belém-PA, 03 de março de 2022.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Chefe do EMG e subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2020/808.250 – PAE;

Fonte:  Nota nº 44.194 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA

PORTARIA Nº 006/2022 – SIND – SUBCMDº GERAL, DE 28 DE JANEIRO DE
2022

Através da análise dos Autos da Sindicância procedida por meio da Portaria nº 006/2022 – SIND
– Subcmdº Geral, de 28 de janeiro de 2022, que teve como encarregado o 2º TEN QOBM
ALCIDENIS CARVALHO MODESTO, MF:5932583/1, a qual versa sobre o Termo de Declaração
prestado pela Srª LORENNA DE PAULA ALLEN TORRES à 2ª Seção do EMG do CBMPA – Belém/PA,
no dia 24 de janeiro de 2022, onde consta relato de fatos envolvendo a conduta de militares da
VTR ABSL-05, do quartel do 13º GBM/Salinas.

RESOLVO:

Concordar com a conclusão à qual chegou o Encarregado da presente sindicância, de que não há
indícios de crime militar, e tampouco a transgressão da disciplina por parte do 3º SGT BM Valney
Nascimento Pereira e SD BM Pablo Renan Costa.

Compulsando-se os autos, constata-se que no dia 31 de dezembro de 2021, por volta de 02h30,
foi solicitado atendimento do 13º GBM, para contenção de paciente psiquiátrico no Condomínio Sol
Poente II, Residência de nº 9, bairro Pedrinha, Salinópolis – PA, junto a equipe do SAMU, por
familiares do Paciente, a Srª LORENNA DE PAULA ALLEN TORRES. Ocorre que antes da chegada do
Corpo de Bombeiros militar, A vítima já havia sido contida antes pelo seu ex-marido e ex-cunhado,
que fizeram o uso da força, por conta de uma discussão que houve na casa do ex-marido.

Em seguida, a mãe da Srª LORENNA, teria ido buscá-la na residência de seu ex-marido, e a levou
para sua residência, de nº9, com condomínio Sol Poente II, bairro Pedrinha, Salinópolis. Porém, na
residência da mãe da vítima, houve mais uma discussão, onde o tio da mesma precisou recorrer
ao  uso  da  força  proporcional  para  contê-la,  a  fim  de  evitar  que  a  Srª  LORENNA  evadisse  da
residência de sua mãe, devido seu suposto estado de desordem psiquiátrica.

Após isso, o tio da Srª LORENNA, Sr. RUY ALLEN, teria pedido para que sua filha THAYS ALLEN e
seu genro ALLAN LIMA, ambos médicos, que ao chegarem na residência, teria ocorrido uma nova
discussão entre a Srª LORENNA e Sr. ALLAN LIMA, resultando novamente em uma contenção física
por mais duas vezes por parte de ALLAN LIMA. Em decorrência desses fatos a família decidiu por
bem chamar o Corpo de Bombeiros e o SAMU. A Srª Lorenna foi relutante em aceitar a sua
condução até a viatura do SAMU, por conta de seu estado psicológico instável, fato presenciado
por seus vizinhos e familiares.

Analisando  o  Termo  de  Declaração  da  Srª  RAQUEL  DE  BARROS  RAMOS  ALLEN  (fls.  40  e  41),  a
declarante responde ao Presidente da Sindicância que a Srª LORENNA ALLEN em momento algum
foi agredida pelos Bombeiros Militares, e que cada ação tomada pelos mesmos, tinha autorização
da genitora. Também lhe foi  perguntado se a Srª LORENNA já possuía hematomas antes da
chegada do Corpo de Bombeiros ao local, a mesma respondeu que sim.

Continuando às análises, no Termo de Declaração do Sr. WILTON FRANKLIN COSTA PINHEIRO (fls.
42 e 43), o mesmo respondeu que a viatura do Corpo de Bombeiros chegou antes do SAMU,
porém os  militares  aguardaram a  chegada  do  SAMU para  atender  a  ocorrência.  Continuou
respondendo que a Srª LORENNA se encontrava bastante alterada, negando-se a ir ao hospital
para receber medicação. Respondeu também que não foi necessária uma contenção por parte dos
Bombeiros militares, que apenas a conduziram até a viatura do SAMU.

No Termo de Declaração da genitora dá Srª LORENNA, à Srª SILVANA LÚCIA DE SOUZA ALLEN (fls.
55 e 56), disse que o comportamento e a atitude dos bombeiros foram profissionais e atenciosos e
em nenhum momento eles foram agressivos com à Srª LORENNA TORRES. Além do mais, em
todos os momentos eles perguntavam a declarante se poderiam segurar à Srª LORENNA TORRES.

Ante o exposto, é clarividente que não houve crime militar e tampouco Transgressão da Disciplina
Bombeiro Militar por parte do 3º SGT BM Valney Nascimento Pereira e SD BM Pablo Renan Costa.
Todos os declarantes são unânimes ao confirmar que os militares prestaram um bom serviço, não
se fazendo necessário o uso da força durante a ocorrência, sempre respeitando a integridade
física da Srª LORENNA.

1 – Publicar em Boletim Geral a presente solução de Sindicância. À Ajudância para providências.

2 – Arquivar uma via dos Autos da Sindicância na 2ª Seção do EMG. À Assistência do Subcomando
para providenciar a remessa dos autos ao chefe da BM/

3 - Esta Solução entrará em vigor na data de sua publicação.

Belém-PA, 15 de março de 2022.

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Chefe do EMG e subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2022/90.902 – PAE;

Fonte:  Nota nº 44.197 -  Assistência do Subcomando Geral do CBMPA

SOLUÇÃO DE PADS PORTARIA N° 053/2019 - SUBCMD° GERAL.
SOLUÇÃO DE PADS

Por meio da análise dos autos do PADS procedido por determinação deste Subcomandante Geral
com fulcro na portaria n° 053/2019 – PADS – Subcmd° Geral, de 11 de novembro de 2019, cujo
presidente foi o SUBTEN BM CLEUDSON LIMA DA COSTA, MF: 5159067/1, que versa sobre a
conduta do, à época, 2° SGT BM ROBERTO LOBATO MOURA, MF: 5430224/1 o qual exercia
atividade externa não autorizada de guarda-vidas na associação denominada “Grêmio Literário e
Recreativo Português” no período de 09 de abril de 2006 até o segundo semestre de 2016.

RESOLVO:

Concordar com a conclusão à qual chegou o Presidente do PADS, pois com base nas provas
colhidas  ao  longo  da  instrução  processual  restou  constatada  a  prática  de  transgressão  da
disciplina por parte do acusado, na figura do Art. 37 incisos CXL e CXLI da lei 6.833/2006, por ter
exercido atividade profissional não autorizada pelo CBMPA, como guarda-vidas no grêmio literário
Português.

O presente processo administrativo se originou a partir da solução de sindicância (Fl. 114) de
Portaria nº 023/2016 – IPM-Subcmdº Geral, exarada por este Subcomando, à qual concluiu haver
indícios de transgressão da disciplina por parte de militares do CBMPA, que prestavam serviço de
guarda-vidas no Grêmio Literário Português, dentre os quais, figura o hoje 1º SGT BM LOBATO.

No depoimento da testemunha, José Raimundo de Brito (Fl.  36), o mesmo afirma que o acusado
prestava serviço de guarda-vidas e que ingressou na justiça do trabalho em ação contra o Grêmio
Literário Português.

Nas Fls. 51 a 85 do PADS constam documentos que comprovam o ingresso de ação judicial na
justiça do trabalho, por parte do acusado, sob o número 0001290-93.2016.5.08.0017, requerendo
Direitos Trabalhistas pertinentes ao exercício da atividade de Guarda-vidas, reforçando o fato de
que o acusado prestava serviço não autorizado pela corporação.

O acusado ingressou com pedido de Termo de Ajuste de Conduta, (Fl. 89) onde confessou a
transgressão e solicitou a aplicação de tal medida alternativa, à qual foi negada em virtude de não
se enquadrar nos requisitos exigidos, (Art. 77-E, §8º do Código de Ética), devido se tratar de
transgressão de natureza grave, nos termos do Art. 31 §2º, III do Código de Ética.

Em sede  de  alegações  de  defesa  (Fl.  127)  o  acusado  afirma  que  de  fato  realizava  o  serviço  de
guarda-vidas no grêmio literário português, não sendo, entretanto, o responsável por escalar os
militares na função. Também alega que exercia a função em horários não condizentes com serviço
e expediente na corporação Bombeiro Militar, estando sempre presente nas atividades castrenses,
concorrendo  normalmente  ao  serviço  operacional  e  cumprindo  seus  afazeres  no  expediente
administrativo.

Ressalta-se, que na ação judicial proposta o acusado afirma que trabalhava no clube as quartas,
quintas,  sextas,  sábado e  domingo,  representando um período considerável  a  disposição do
empregador  e  consequentemente não estando à  disposição da corporação Bombeiro  Militar,
comprometendo assim sua dedicação exclusiva a corporação, bem como o seu repouso, pois
prestava serviços ao grêmio literário em seu período de folga.

De todo o exposto, restou comprovada a prática de transgressão da disciplina por parte do militar,
à  época,  2°  SGT  BM ROBERTO  LOBATO  MOURA,  MF:  5430224/1,  na  figura  típica  do  Art.  37,
incisos CXL e CXLI, quais sejam:

CXL –  exercer,  o militar  do Estado em serviço ativo,  o comércio,  ter função ou emprego
remunerado  de  qualquer  natureza,  salvo  a  prática  do  magistério,  ou  tomar  parte  na
administração ou gerência de sociedade comercial ou industrial com fins lucrativos, ou delas ser
sócio, exceto como acionista, cotista ou comanditário;

CXLI – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função
e com o horário de trabalho;

Ao  analisar  os  ANTECEDENTES  do  transgressor,  verificou-se  que  o  mesmo  se  encontra  no
comportamento Excepcional, não constando registro de punições ao longo da carreira, tendo
sido contemplado com medalhas de bons serviços prestados, lhe assistindo a atenuante do Art.
35, I e II, quais sejam bom comportamento e relevância dos serviços prestados.

AS CAUSAS QUE DETERMINARAM A TRANSGRESSÃO não lhe  são  favoráveis,  visto  que
exerceu atividade externa contrariando as normas as quais estão submetidos os militares. A
NATUREZA DOS FATOS OU OS ATOS QUE A ENVOLVEM não lhes são favoráveis, pois sua
conduta  vai  de  encontro  a  legalidade  e  ao  fiel  cumprimento  de  normas  e  regulamentos.  AS
CONSEQUÊNCIAS QUE DELA POSSAM ADVIR  não  lhes  são  favoráveis,  pois  sua  conduta
representa  um exemplo  negativo  para  os  demais  militares  e  pode abrir  precedente  para  o
descumprimento de outras normas.

1 – Para preservar a hierarquia e a disciplina do CBMPA, PUNIR o militar 1° SGT BM ROBERTO
LOBATO  MOURA,  MF:  5430224/1,  com  11  (onze)  dias  de  PRISÃO,  por  cometimento  de
transgressão disciplinar do art.  37,  CXL e CXLI  da lei  6.833/2006. Transgressão de natureza
“GRAVE”. (art. 31, §3º) regride para o comportamento “BOM”;

2 – Converter a pena privativa de liberdade em pena de suspensão, conforme preceitua o Art.61
da lei 6.833/2006;

3  –  Conforme  a  conveniência  e  oportunidade  gerada  na  análise  deste  PADS,  converto  a
penalidade  de  suspensão  em  multa  na  base  de  50%  (cinquenta  por  cento)  por  dia  de
remuneração,  o que obrigará o 1° SGT BM ROBERTO  LOBATO  MOURA, MF: 5430224/1  a
permanecer em serviço. De acordo com o Parágrafo Único do art. 40 - A da Lei nº 6.833, de 13 de
fevereiro de 2006 (com alterações e modificações pela lei nº 8.973 de 13 de janeiro de 2020). À
Diretoria de Pessoal para providências;

4  –  Publicar  em  Boletim  Geral  a  presente  solução  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Simplificado. À AJG para providências;
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5 – O Comandante deverá cientificar o acusado em 48h da sanção disciplinar, após publicação em
Boletim Geral.

6 – Arquivar os Autos do PADS na 2ª Seção do EMG. À Assistência do Subcomando Geral para
providenciar a remessa dos autos ao chefe da BM/2;

7 – Esta solução entra em vigor na data de sua publicação.

Belém-PA, 18 de março de 2022.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2022/174.246 – PAE;

Fonte Nota nº 44.203 – Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

PORTARIA N° 008/2021 – SIND – SUBCMD° GERAL, DE 23 DE FEVEREIRO
DE 2021

Analisando os autos da Sindicância instruída por determinação deste Subcomandante Geral, por
meio  da  portaria  n°  008/2021 –  SIND –  Subcmd°  Geral,  de  23  de  fevereiro  de  2021,  cujo
Encarregado foi nomeado o CAP QOBM CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA MF: 57218021-1,
que versa sobre os fatos contidos no Termo de Declaração prestado pela Srª. Fernanda Araújo de
Souza à 2ª Seção do EMG do CBMPA – Belém/PA, no dia 09 de fevereiro de 2021, onde consta
relato  de  fatos  envolvendo  a  conduta  da  CB  BM  SILVANEIDE  DA  SILVA  SERRÃO  MF:
57218531-1.

RESOLVO:

Concordar com a conclusão que chegou o encarregado da Sindicância, pois pelas provas contidas
nos autos não há índicos de crime militar e indícios de transgressões da disciplina Bombeiro
Militar, por parte da CB BM SILVANEIDE DA SILVA SERRÃO MF: 57218531-1.

Convém ressaltar, de princípio, que a militar vinha sofrendo com ameaças a sua integridade física
e a sua vida, pela Srª. Fernanda Souza, dizendo que iria armada até a casa da militar, “jurando” e
mandando fotos da frente da casa da Cabo e do seu carro, (fls. 28, 29). As ameaças que a CB BM
SILVANEIDE vinha sofrendo, também foram confirmadas pelos familiares da sua companheira.

Nesse cenário, no dia 09 de fevereiro de 2021 a Srª Fernanda Souza foi até a residência da família
da esposa da militar, para proferir ameaças, aquela encontrou com a Cabo e fechou o carro desta.
A CB BM SILVANEIDE desceu do seu veículo e acreditando agir em legitima defesa desferiu socos
contra Fernanda, pois temia que esta pegasse uma arma de fogo no porta-luvas do veículo, uma
vez que já havia feito ameças que confrontaria a militar estando armada. O que também foi
comprovado em Termo de Declaração, (Fls. 32).

Ademais,  quanto  a  denúncia  da  possível  agressão  sofrida  pela  Srª.  Fernanda  Souza,  cuja
agressora seria a CB BM SILVANEIDE, conforme o relato disposto no Boletim de Ocorrência de nº
00006/2021.101134-0,  ainda  será  investigada  pela  Polícia  Civil  os  fatos,  para  verificar  se  houve
crime comum por parte da militar.

Ante  o  exposto,  defiro  pelo  arquivamento  desta  Sindicância,  em  virtude  da  militar  vir  sofrendo
ameças da Srª Fernanda Souza, de que iria lhe confrontar armada, enviar fotos da frente da
residência e do carro da Cabo, esta quando avistou seu desafeto agiu em legitima defesa real ou
putativa, para reprimir uma agressão injusta e iminente, temendo por sua integridade física e da
de sua esposa e familiares.

1  –  Publicar  em  Boletim  Geral  a  presente  solução.  À  Assistência  do  Subcmdº  Geral  para
providências;

2 – Arquivar a 2ª Via dos Autos da Sindicância na 2ª seção do EMG. À Assistência do Subcomando
para providenciar a remessa dos autos ao chefe da BM/2;

3 – Esta Solução entrará em vigor na data de sua publicação.

Belém, 24 de fevereiro de 2022.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Chefe do EMG e subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2022/192.783 – PAE;

Fonte:  Nota nº 44.205 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

1º Grupamento Bombeiro Militar

APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA DE DESERTOR
O Comandante do 1º Grupamento Bombeiro Militar torna público, a todo o efetivo do CBMPA, que
o STen BM Elias Moura Lobato Júnior, MF 5598605-1, pertencente ao efetivo desta UBM, se
apresentou esponataneamente,  no 1º  GBM, na data de 22MAR2022.  O Bombeiro  Militar  em
questão consumou o delito de deserção no último dia 12MAR2022, conforme publicação constante
na 4ª Parte do Boletim Geral nº 50, de 16MAR2022, com ERRATA publicada na 4ª Parte do 
Boletim Geral nº 55, de 23MAR2022.

Fonte: Nota nº 44.263 - 1º Grupamento Bombeiro Militar - Belém/PA.

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


